
ci11 IJ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Avenida Vitória, 167 
Cruz Machado - Paraná 

Fone/Fax (42) 554-1470 - CEP 84.620-000 

Requisição no 3812017 

Cruz Machado, 10 de agosto de 2017. 

Ao Setor de Compras e Licitações 

Vera Maria Benzak Krawczyk 

Secretária Municipal de Fazenda 

TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BÁSICO 

OBJETO 

O presente pedido tem por objeto. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CONTRATAÇÃO DE INTRUTOR DE MÚSICA E INSTRUTOR DE DANÇA, 
com finalidade de ministrar oficinas no Barracão das Artes. 

JUSTIFICATIVA 

Cruz Machado possuí uma população que corresponde 

aproximadamente 18.329 (dezoito mil, trezentos e vinte e nove) habitantes, 

• distribuídos em 1.478 Km2  de extensão territorial, possuí uma população 

educacional estimada em aproximadamente 4806 (quatro mil oitocentos e oito) 

alunos, atendendo desde centros de educação infantil, escolas municipais e 

estaduais. 

Analisando, também, os diversos índices pertinentes ao nosso 

município, como o baixo IDH (Indica de Desenvolvimento Humano), que leva 

em consideração o analfabetismo e a renda per capta, é 0,664, em 2010. 

Sendo que em relação aos 399 outros municípios de Paraná, Cruz Machado 

ocupa a 373 11  posição. Os inscritos e beneficiados pelos programas sociais 

como Bolsa-Família, Bolsa-Escola e Programa do Leite, além dos Programas 

PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil) e Agente Jovem. Todos 

estes fatores repercutem na vida do indivíduo, influenciando de forte maneira 



em seu desenvolvimento, que subsequentemente se mostra em uma crescente 

progressão de distúrbios sociais, que acabam por ser produto de uma 

sociedade desestruturada, com indivíduos social e culturalmente excluídos. 

Levando-se em consideração que o indivíduo hoje, necessita ter a 

compreensão de um todo, percebendo-se como um ser bio-psico-histórico-

social, isto é, que vai além do físico, reagindo a tudo que ocorre ao seu redor, 

alguém que está inserido na sociedade, e como tal, tendo que desenvolver 

suas habilidades de interação, dinamicidade e sociabilização com um número 

cada vez maior de indivíduos, estes necessitando da possibilidade de acessca09 0  

espaços onde a educação e a cultura se apresentem de diferentes formas: : 2 
através do teatro, música, dança, artesanato, cinema, etc. 

Vemos que através da implantação do Barracão das Artes em nosso 

• município, pode-se observar a integração da sociedade, tanto na participação 

das instituições escolares, como de todos os setores da sociedade, buscando a 

valorização da cultura popular, incentivando nosso artista local, a 

conscientizaçào da população sobre a importância de valorizarmos nossa 

cultura, em toda sua diversidade, principalmente aqueles oriundos de um 

processo de desenvolvimento humano construído ao longo de cem anos de 

colonização, no que se refere ,à valorização da cultura do colonizador, e busca 

da identidade de um povo ique perde seus valores e necessita de um resgate 

desses saberes, no intuito de proporcionar o desenvolvimento pessoal e 

humano do indivíduo. 

Assim, é necessário encontrarmos formas de vivermos a cultura e torná-

la algo mais próximo de todos, desta forma vemos ser de fundamental 

importância a implantação de oficinas no Barracão das Artes, e para que isto 

ocorra é necessária a contratação de profissionais que possam ministrar as 

oficinas no projeto Barracão das Artes, pois a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, não dispõem no momento de profissionais que possam 

executar tal tarefa, torna-se necessária a contratação de profissionais 

habilitados. 

Pois vemos ser de fundamental importância oferecer, principalmente à 

crianças e jovens, um espaço onde a cultura possa ser vivida através de 

diversas formas. Um local aberto à população, que tenha por objetivo reunir 

pessoas interessadas em cultura, manter um constante incentivo à criação e 

descoberta da arte, difundir a cultura entre a população, informando sobre suas 



mais diversas formas, desde a origem (história) até suas mais novas 

manifestações. 	

OÍÕBD3 
VALOR ESTIPULADO 

O valor estipulado para INSTRUTOR DE DANÇA - R$ 16,50 (hora aula) 

O valor estipulado para INSTRUTOR DE MÚSICA— R$ 21,00 (hora aula) 

:;J_k4s] 

O registro deverá sanar a demanda de 01 (um) ano. 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
01 INSTRUTOR 	DE 	MÚSICA- Unidade 01 

para 	a 	Banda 	Municipal 	de 
Cruz Machado. Com  graduação 
em música comprovada através 
de documento expedido 	por 
Intuição 	de 	Ensino 	Superior 
credenciada 	pelo 	MEC, 
comprovada 	experiência 	de 
atuação, de no mínimo dois 
anos, em bandas e fanfarras 
como músico ou instrumentista 
devidamente 	comprovada 
através 	de 	documento 
expedido pela 	Federação de 
Bandas 	e 	Fanfarras 	do 
respectivo 	Estado 	e 	pela 
instituição 	mantenedora 	da(s) 
corporação(es) 	a 	qual 
participou, possuir atestado de 
capacidade 	técnica 	de 	no 
mínimo 	02 	(dois) 	anos 	de 
trabalho no setor público 	A 
carga horária a ser cumprida 
será de 20 horas semanais, 
com total de 80 horas mensais; 

02 INSTRUTOR DE DANÇA - de Unidade 01 
salão e balé contemporâneo, 
com 	graduação 	ou 	estar 
cursando 	graduação 	em 
educação física, possuir curso 
de dança de salão (diploma, 
certificados 	e 	ou 	histórico 
escolar) curso de balé clássico 
(diploma, 	certificados 	e 	ou 

______ histórico escolar), curso de balé  



o 

contemporâneo 	(diploma, 
certificados 	e 	ou 	histórico 
escolar). 	Possuir atestado de 
capacidade 	técnica 	de 	no 
mínimo 	02 	(dois) 	anos 	de 
trabalho 	no setor público. 	A 

000004 carga horária a ser cumprida 
será de 26 horas semanais, 
com 	total 	de 	104 	horas 
mensais; 

INSTRUTOR DE DANÇA - bale Unidade 01 
clássico e jazz, com graduação 
ou estar cursando graduação 
em 	educação 	física, 	possuir 
curso 	de 	dança 	de 	salão 
(diploma, 	certificados 	e 	ou 
histórico escolar) curso de balé 
clássico (diploma, certificados e 
ou histórico escolar), curso de 
balé contemporâneo (diploma, 
certificados 	e 	ou 	histórico 
escolar), 	curso 	de 	jazz 
(diploma, 	certificados 	e 	ou 
histórico 	escolar). 	Possuir 
atestado de capacidade técnica 
de no mínimo 02 (dois) anos de 
trabalho 	no setor público. 	A 
carga horária a ser, cumprida 
será de 23 horas semanais, 
com total de 92 horas mensais; 

Por ser expressão da verdade e produza os efeitos legai e de direito, dato e 
assino o presente. 

Cruz Machado, 10 de agosto de 2017. 
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PR PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Avenida Vitória, 167 

Cruz Machado - Paraná 
FonelFax (42) 554-1470 - CEP 84.620-000 	 na 

JUSTIFICATIVA 

Tem o presente a finalidade de justificar os valores especificados como 
referência para abertura de processo de credenciamento de profissionais 
INSTRUTOR DE MÚSICA (BANDA MUNICIPAL) E INSTRUTOR DE DANÇA, 
que se deram através de pesquisa de mercado com valores de referência 
estabelecidos por outras instituições púbicas bem como através de cálculo de 
salário base estabelecido a profissionais da área da Educação, por se tratarem 
de profissionais que atuaram como instrutores de crianças, jovens e adultos, 
bem corno através de referência de processos de credenciamentos anteriores 
já executados por esta instituição pública, Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, onde resultou nos valores especificados no termo em anexo. 

Sendo o que se apresenta, 

EI 
Cruz Machado, 10 de agosto de 2017. 

i Scibor 
2836/2017 



ESTADO DO PARANÁ 	 J_Folha: 111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nr.: 21912017 

B - Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto.! Reajuste: 

E - Prazo EntregaiExec.: 5 dias 

F - Local de Entrega: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA 

,

- Urgência: 

- Vigência: 12 mese 

- Objeto da Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas, sondo profissionais autônomos, para prestação 
de serviço de instrutor de música e instrutor de dança, com finalidade de ministrar oficinas no Barracão das Artes 
desta municipalidade, aulas definidas em escala por profissional, obedecidas às especificações e normas constantes 
do presente Edital. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

iDespesal 	Código da Dotação 	1 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 1  Valor Previsto 

o 	06,02.2.032.3.3.90.36.00.00.00.00 PROMOÇÕES CULTURAIS 	 3.3.90.3606.000000 	58.968,00 
Fonte de Recurso: 3000 - Recursos livres /exercicios anteriores 

Total Previsto: 	 58.968,00 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2017. 

PREFEITO MUNICIPAL 



1-k Cruz Machado 
Prefeitura  U 

Comisso Permanente de licitações 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 21912017 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em atendimento a 
Requisição n° 3812017 do Departamento de Cultura. 

OBJETO: Constitui objeto deste chamamento público o credenciamento de pessoas físicas, 
sendo profissionais autônomos, para prestação de serviço instrutor de música, instrutor de 
dança de salão e balé contemporâneo e um instrutor de dança de balé clássico e jazz com a 
finalidade de ministrar oficinas no Barracão das Artes desta municipalidade, aulas definidas em 
escala por profissional, obedecidas às especificações e normas constantes do presente Edital: 

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO 

PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES, 

PREVISÃO 

Rá 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2017. 

Presidente da CLP 

o 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 0Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Av. Vitória, 167 1 Centro 184620-000 
(42) 3554-1222 

Cruz Machado 	 www.prncm.pr.gov.br  
"Semeando o futuro" 

MmInf.1nwo 2017-2020 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2917.. 

Parecer Contábil n°246/2017 	 000911$. 
Referente à Solicitação n°219/2017 - Secretaria Municipal de Cultura 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que 

X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (5); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentaria 

Recursos orçamentários: 2017 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

1 	Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

390 06.02 2.032 3.3.90.36.00.00.00 3,000 R$22.669,90 R$19.656,00 

Total R$19.656,00 

Recursos orçamentários: 2018 

Cód 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

06.02 2.032 3.3.90.36.00.00.00 1.000 R$39:312,00 	» 
Total R$39.312,00 

,JeTTerson N. iviazur 

Contador 
CRC PR 05634210-8 



Prefeitura MuncpM de 

Cruz Machado 
Cruz McbaSç Semeando o Fqjflaoi 
Ad»Mrt$ 201,7 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	0009011 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

AVISO 

CREDENCIAMENTO 00612017 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR torna público que estará recebendo a partir do dia 
2210812017, no horário de 09:00 às 15:00 horas, documentação para o Credenciamento pessoas físicas, sendo 
profissionais autônomos, para prestação de serviço de um instrutor de música, um instrutor de dança de 
salão e balé contemporâneo e um instrutor de dança de balé clássico e jazz, com finalidade de ministrar 
oficinas no Barracão das Artes desta municipalidade, interessados em firmar contrato com a Prefeitura 

jnicipal de Cruz Machado, conforme disposto na Constituição Federal, Lei 8.666193, Lei Estadual 15.608 e as 
emais e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante a celebração de contrato 

de credenciamento de prestação de serviços, mediante as condições estabelecidas neste edital e em seus 
anexos. 

Regem o presente processo a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores. 

O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 2210812017 as 09:00 (nove) horas até dia 
1310912017 às 09:00h. O credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, podendo durante seu período 
de vigência receber novos credenciados que serão classificados nos prazos estimados no edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

IR 
Cruz Machado, 22 de Agosto de 2017. 

Pregoeiro (a) 

Comissão Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação 
As'. Vitória, 167- l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Cruz Ma ~chado 

CREDENCIAMENTO 00612017 

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DANÇA E ARTESANATO 

- PREÂMBULO: 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, o Prefeito Municipal Sr.° Euclides Pasa, no uso das atribuições, torna 
público aos interessados que, promoverá CHAMAMENTO PUBLICO para Credenciamento de pessoas físicas, 
sendo profissionais autônomos, para prestação de serviço de um instrutor de música, um instrutor de 
dança de salão e balé contemporâneo e um instrutor de dança de balé clássico e jazz, com finalidade de 
ministrar oficinas no Barracão das Artes desta municipalidade, aulas definidas em escala por profissional, 
obedecidas às especificações e normas constantes do presente Edital, as disposições da Lei Estadual n° 

. 
608/2007 e subsidiariamente a Lei Nacional ri' 8.666193, bem como os princípios que regem a Administração 
blica e demais disposições legais pertinentes. 

li - OBJETO: 

CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento de pessoas físicas, sendo profissionais autônomos, para 
prestação de serviço de um instrutor de música, um instrutor de dança de salão e balé contemporâneo e 
um instrutor de dança de balé clássico e jazz, com finalidade de ministrar oficinas no Barracão das Artes 
desta municipalidade, aulas definidas em escala por profissional, obedecidas às especificações e normas 
constantes do presente Edital. 

III - JUSTIFICATIVA: 

Faz-se necessária a contratação de profissional habilitado para prestação de serviços de instrutor de música, um 
instrutor de dança de salão e balé contemporâneo e um instrutor de dança de balé clássico e jazz, com finalidade 
de ministrar oficinas no Barracão das Artes desta municipalidade. Destacando que através da implantação do 
referido Barracão em nosso município, pode-se observar a integração da sociedade, tanto na participação das 
instituições escolares, buscando a valorização da cultura popular, incentivando o artista local, a conscientização 
da população sobre a importância de valorizarmos nossa cultura. Sendo de fundamental importância oferecer, 
principalmente às crianças e jovens, um espaço onde a cultura possa ser vivida através de diversas formas. * - DESCRITIVO DOS SERVIÇOS 

1 - Instrutor de Música 

1,1 - Para ministrar aulas para a Banda municipal desta municipalidade, com graduação em música (comprovada 
através de documento expedido por Instituição de Ensino Superior credenciado pelo MEC),, Deve-se comprovar no 
mínimo um ano de experiência em bandas e fanfarras como músico ou instrumentista comprovado através de 
documento expedido pela Federação de Bandas e Fapfarras do respectivo estado e pela instituição mantedora 
das (s) corporação (es) a qual participou. A carga horária a ser cumprida será de 20 horas semanais. 

2 - Instrutor de dança de salão e balé contemporâneo 

2.1 - Instrutor de dança de salão e balé contemporâneo, com graduação ou estar cursando Educação Física, 
possuir curso de dança de salão e curso de balé contemporâneo, comprovado através de diploma, certificado ou 
histórico escolar. Deve-se comprovar no mínimo 01 ano de experiência com atestado de capacidade técnica na 
área. A carga horária a ser cumprida será de 26 horas semanais. 

3— Instrutor de dança de balé clássico e jazz 

3.1 - Instrutor de dança balé clássico e jazz, com graduação ou estar cursando Educação Física, possuir curso de 
dança de salão, curso de balé clássico, contempdrâneo ou jazz, comprovado através de diploma, certificado ou 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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Cruz Machado 
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histórico escolar. Deve-se comprovar no mínimo 01 ano de experiência com atestado de capacidade técnica na 
área. A carga horária a ser cumprida será de 23 horas semanais. 

OOO91i 
V - APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 	 - 

1- O envelope "Documentação de Habilitação" deverá ser indevassável, fechado e entregue diretamente a 
Comissão de Licitações, no Departamento de Licitações. A Comissão de Licitações não se responsabiliza por 
envelopes enviados por qualquer meio e não entregues ao Departamento de Licitações até o dia e horário 
especificados abaixo: 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Endereço: Av. Vitória, 167 - Centro 
Auditório Municipal 
Data para entrega: A partir de 22/08/2017 das 09:00h ao dia 1310912017 até as 0900k 
Sessão Pública e Publicação do Resultado: 1310912017 sessão 09:00h 

•ência do Credenciamento: 01 ano 

1.1-0 envelope deverá, ainda, indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CREDENCIAMENTO 00612017 
PROPOSTA DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE: 

1.2- A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, através do Departamento de Licitações, somente considerará os 
envelopes "Documentação de Habilitação para Credenciamento" que forem entregues à Comissão De Licitações 
designada, no local, datas e horários definido no item V deste edital. 

VI— PREÇOS DAS HORAS/AULAS E FONTE DE RECURSOS 

1-A remuneração dos serviços credenciados será estabelecida com base nos valores indicados abaixo, os quais 
têm como referencias os valores levantados através de pesquisa de preço promovida pelo Departamento de 

•mpras e Licitações em conjunto com o Departamento de Cultura, em quantitativos de hora/aula; 

2- As despesas para a execução deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 3.3.90.36.00.00.00, 
Unidade Orçamentária 06.02 - Projeto Atividade: 2.032 

VALORES PAGOS POR HORA/AULA 

Descrição do serviço Unidades Valores pagos 
Instrutor de Música Horas/trabalhas R$ 21,00 
Instrutor de Dança 1 Horas/trabalhas R$ 16,50 

VII - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

1 - HABILITAÇÃO: 

a) Cópia do documento de Identificação RG (Registro Geral) e CPF (Cadastro de Pessoa Física); 

b) Declaração do proponente de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, que tenha sido expedida por 
órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o Modelo IV. 

c) Comprovações de capacidade aos desempenhos dos trabalhos propostos conforme documentação descrita no 
Item IV em seus incisos 11; 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- l°Andar- Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



.IL 	 - 	-. Ii 	 4.. 

Cniz Machado 
- 	 - - 	1 

:t_...._1. •-nt-: 	 - . 1 	 -p1'-' 	 1 1 i 

d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais quanto aos Tributos e Contribuições Federais e também 
quanto à Dívida Ativa da União; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

g) Indicação do banco, agência e conta corrente do licitante, para depósito dos valores referentes aos serviços 
objeto do credenciamento. 

h) Ficha de credenciamento, e demais declarações em anexo (ANEXO 1); 

i) Declaração do solicitante de que está de acordo com as normas e tabelas de valores definidos no presente 
Edital, bem como de que realizará todos os procedimentos a que se propõe, e que qualquer alteração deverá ter a 

uência expressa do Gestor Municipal (MODELO EM ANEXO); 

j) Declaração de no mínimo 01 (um) ano de experiência comprovada através de certificados ou declarações na 
área pretendida. 

k) No mínimo um ano de experiência na área relativa à oficina proposta e com Atestado de capacidade na área 
pública. 

O processo deverá ser instruído com os documentos indicados, dos quais poderão ser apresentadas cópias 
simples, desde que acompanhadas do documento original, para que a Comissão dê a fé publica ao documento, 
exceto diplomas e carteiras de registro de profissionais no órgão de classe, cujas cópias deverão ser 
autenticadas em cartório. 

VIII - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1- Estará habilitado para o Credenciamento, o pleiteante que possua parecer favorável da Comissão e 
credenciarem-se para este fim. O número total de Hora a ser credenciado será destinado/entregue àqueles que 
lograrem a devida habilitação. Definidos habilitados e cotas o processo de Chamada Pública será encaminhado 
para abertura de Processo de Inexigibilidade. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação 

e serviços; 

- O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 
credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das 
cláusulas contratuais, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório; 

3-Não poderá exercer a atividade por credenciamento a pessoa que se enquadre nas vedações do artigo 9 0  da lei 
8.666193, ou ainda, estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer 
desses cargos. O credenciado que venha se enquadrar nestas situações terá suspensa a respectiva atividade, 
enquanto perdurar o impedimento, considerando-se, também, o prazo de vigência estabelecido no instrumento 
legal de credenciamento; 

IX - CLASSIFICAÇÃO 

1- Feito o credenciamento da proponente, será estabelecida ordem de precedência para a prestação do serviço 
em observância indicado, cuja formação observará os seguintes critérios: 

a) Profissionais Graduados: 

1) Tiver maior tempo de experiência;'  

2) Maior tempo de formação; 
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b) Profissionais Certificados: 

1) Tiver maior tempo de experiência; 

2) Maior tempo de formação; 

o) Profissionais Cursando Graduação: 

1) Tiver maior tempo de experiência; 

d) Profissionais Cursando Certificação Técnica: 

1) Tiver maior tempo de experiência; 

000H%? 	0 

Ó
Para fixação da ordem de precedência serão considerados os documentos abaixo discriminados, com suas 

spectivas pontuações: 

a) Certidão, Declaração ou Contrato de Prestação de Serviço, nominal ao profissional indicado; 

b) Termo de Colação de Grau, Diploma ou Certificado, contendo a data da formação do candidato ao 
credenciamento; 

3- Em caso de mesma pontuação final entre os credenciados, o critério de desempate deverá priorizar 
sucessivamente o item "a", após seguido do item b e persistindo o empate, a precedência será atribuída ao 
credenciado que tiver maior idade. 

4- Quando houver ingresso de novos credenciados, ou alteração de profissional indicado, estes serão 
posicionados na sequência do último inscrito, adotando-se o mesmo critério do item 3. 

5- Considerando que o documento exigido no item 1 letra a e b, é obrigatório para o critério de habilitação o 
critério de classificação será realizado de forma automática. 

X - PAGAMENTO: 

,

- O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciamento será efetuado mensalmente no mês subsequente 
apuração dos valores, de acordo com os valores estipulados nas tabelas constante do anexo 1, tendo em conta o 

número horas efetivamente realizadas, comprovados através de documentos encaminhados pelo Departamento 
de Cultura do Município e devidamente autorizados pelos Departamentos em que estão subordinados os serviços; 

XI— DOS RECURSOS HUMANOS 

1 - São de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO, incluídos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo empregaticio, cujos ônus e obrigações, em 
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos ao Município ou ao Ministério da Educação e Cultura. 

XII - FORMALIZAÇÃO: 

Sendo homologado o pedido de credenciamento, será formalizado o termo próprio, através de Contrato. 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1- O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato de credenciamento, 
prorrogável por igual período, até o limite legal de 60 meses, enquanto houver interesse da Administração Pública. 
O credenciamento de um serviço poderá ser, a qualquer tempo, alterado, suspenso ou cancelado, se o 
credenciado deixar de satisfazer as exigências deste Editallcontrato e das normas do Sistema Único de Educação 
e Cultura. 
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2- O Processo de monitoramento e fiscalização do Credenciamento será regulamentado por Instrução ARM AM  
Específica por procedimento, a ser definida pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura e aprovada pelo 
Conselho Municipal da Educação e Cultura. 	 It) 
3- Ao Município reserva-se o direito de, justificadamente, anular ou revogar o presente edital, sem que caibam 
reclamações ou indenizações. 

Fazem parte do presente edital, a minuta do Contrato de Credenciamento e o anexo 1, que indicam os serviços e 
regulam os valores a serem aplicados para remuneração dos serviços de Educação e Cultura credenciados, bem 
como os modelos citados no Edital. 

Cruz Machado, 22 de Agosto de 2017 

Secretaria de Educação e Cultura 
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ANEXOI 	 900015 
Ficha de Credenciamento 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°006/2017 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas, sendo profissionais 
autônomos, para prestação de serviço de um instrutor de música, um instrutor de dança de salão e balé 
contemporâneo e um instrutor de dança de balé clássico e jazz, com finalidade de ministrar oficinas no 
Barracão das Artes desta municipalidade, aulas definidas em escala por profissional, obedecidas às 
especificações e normas constantes do presente Edital. 

N° 

RG N° - 	 Data de nascimento: 	/ /_____ 

FILIAÇÃO: 

ENDEREÇO: 

(Rua, 	Praça, 	Avenida... 
P4° 	Complemento: 
CEP: 	Cidade:_ 
Comercial:  

U F: 
Celular 	(_) 

TELEFONES: 

ESPECIALIDADE: 

DADOS BANCÁRIOS: 	
Agência:__________________________ Banco:  

Corrente: 	 LOCAL,  
Conta 

DATA: 

RIRA DO PROPONENTE 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PR. 	 000916 

A Licitante 	(qualificação) abaixo firmada, DECLARA para os devidos fins de 
direito, na qualidade de solicitante de cadastramento de profissionais autônomos autônomos, para prestação 
de serviço de um instrutor de música, um instrutor de dança de salão e balé contemporâneo e um instrutor 
de dança de balé clássico e jazz, com finalidade de ministrar oficinas no Barracão das Artes desta 
municipalidade desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, objetivando a contratação de 
serviços, nos termos do Chamamento Público ri 0. 00612017, que não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Cruz machado (PR), em ______ de 	de 2017. 

(assinatura do solicitante) 

(nome do solicitante) 
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DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 00612017 N° de inscrição 	0001117 
Eu, 	 , portador da Cédula de Identidade RG n° e inscrito no CPF no declaro que: 

- Estou ciente de que o meu possível credenciamento não gera direito subjetivo à minha efetiva 

contratação pela Secretaria de Educação e Cultura de Cruz machado /PR; 

- Conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do presente edital, bem como me responsabilizo por 

todas as informações contidas no projeto, caso venha a ser contratado, após apresentar a documentação exigida 

no item IV. 

- Estou ciente de que, caso venha ser contratado, os pagamentos sofrerão os descontos previstos em lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

CRUZ MACHADO (PR), em _____ de 	de 2017. 

(assinatura do solicitante) 

(nome do solicitante) 

DECLARAÇÃO 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 00612017. N° de inscrição: 
	 000918 

Eu, 	 , portador da Cédula de Identidade RG n° e inscrito no CPF no,  DECLARO, sob as penas da lei, 
que não sou servidor público municipal de Cruz machado/PR e não possuo qualquer impedimento legal em 
contratar com o Município de Cruz machado. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

CRUZ MACHADO (PR), em _____ de 	de 2017. 

(assinatura do solicitante) 

(nome do solicitante) 

DECLARAÇÃO 
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Eu, 	 portador da Cédula de Identidade RO n.° e inscrito no CPF n.° , residente e domiciliado na Rua 

	

no 1  na 
	

K} 

cidade de 
	 estado ______, CEP, 	 -' telefone 

e-mail 	 declaro, para fins de credenciamento de 

Instrutor-Oficineiro, que: 

Conheço e aceito incondicionalmente o conceito e os objetivos do Projeto 'Barracão das Artes" 

• Que estou ciente que tantos os locais e a distribuição das aulas-oficinas serão feitas pela Secretaria de 

ucação e Cultura do município de Cruz Machado/PR, após as devidas inscrições/contratações e, que em caso 

e discordância, serei dispensado, convocando-se o credenciado seguinte. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

CRUZ MACHADO (PR), em _____ de 	de 2017. 

(assinatura do solicitante) 

(nome do solicitante) 

ANEXO 1— MINUTA CONTRATO 
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PROCESSO N° xxxx/2017 
	 000020 

CREDENCIAMENTO N ° 006/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, inscrita no CNPJ sob o n °  76.339.68810001-
09, com sede à Avenida Vitória, n °  167, Centro, em Cruz Machado/SP, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. _, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade NO  
CPF N° 	 , e de outro lado como 

CONTRATADO: - 	portador da Cédula de Identidade 
N° 	 _, CPF N ° 	 I_. Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante denominadas 
neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, fundamentado pela Lei 8.666193, firmam o 

iresente Contrato nos termos do Credenciamento n °  xxx/2017, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, 
diante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objeto desta contratação é o CHAMAMENTO PÚBLICO de pessoas físicas, sendo profissionais 
autônomos, para prestação de serviço de um instrutor de música, um instrutor de dança de salão e balé 
contemporâneo e um instrutor de dança de balé clássico e jazz, com finalidade de ministrar oficinas no 
Barracão das Artes desta municipalidade, aulas definidas em escala por profissional, obedecidas às 
especificações e normas constantes do presente Edital. 

DO LOCAL E DATA 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Cruz Machado, Estado do Paraná, aos 
dias do mês de 	de 2017. 

O PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O prazo de vigência do presente contrato será de - 	 ) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviços expedida pela Contratante. 

§1 0  - O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, e será instrumentalizado por termo aditivo, 
até os prazos limites previstos na Lei 8.666193. 

DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSNALOR 

CLÁUSULA QUARTA 

Para a realização do fechamento e contabilização das horas de serviços prestadas pelo período de um mês será 
utilizado como base os valores nestes termos: 

Descrição do serviço 1 	Unidades Valores pagos 
Instrutor de música 1 Horas/trabalhas R$ 21,00 
Instrutor de dança 1 Horas/trabalhas R$ 16,50 
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§ 1° - O valor mensal não poderá ultrapassar o estimado em 120h; 

DA FORMA DE PAGAMENTO 	 09902! 13  
CLÁUSULA QUINTA 

o pagamento será feito pela Prefeitura em até 10 (dez) dias, após a apresentação do Documento do Controle das 
horas prestadas emitido pela Secretaria de Educação, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, 
mediante crédito em conta corrente da Contratada preferencialmente na Banco do Brasil, devidamente cadastrada 
na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito. 

§ 1° - O vencimento dar-se-á somente após a entrega do objeto da licitação; 

§ 2° - Deverão constar no documento comprobatório o N° do processo do credenciamento, N° da Ordem de 
Serviços, bem como n° da Conta Corrente e Agência bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de 

•ormaão fundamental. 

§ 30  - Se forem constatados erros no Documento, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o 
mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos. 

§ 40  - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido ao credenciado, os valores 
correspondentes à multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais. 

§ 5° - A atualização financeira de eventuais pagamentos com atrasos ou reajustes, será realizada pela variação 
acumulada do INPC-IBGE, ou outro fator determinado pelo Governo Federal que venha a substitui-lo. 

§ 6° - Nos preços ofertados estarão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, sem nenhum outro ônus para a 
Prefeitura além do preço proposto. 

§ 7 0  - As contabilizações das horas dos serviços prestados serão realizadas pelo CONTRATADO em conjunto 
com a contratante mensalmente a partir da data do início da execução, levando em consideração as quantidades 
de serviços executados no período. 

§ 80  - Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

FUNDAMENTO LEGAL 

CLÁUSULA SEXTA 

Este Contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas disposições da Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, inclusive alterações posteriores. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As despesas provenientes para pagamento o objeto da presente Licitação serão cobertas com recursos 
disponíveis nas seguintes dotações orçamentárias: 
As despesas para a execução deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 3.3.90.36.00.00.00, 
Unidade Orçamentária 06.01 - Projeto Atividade: 2.032, e as despesas realizadas no exercício subsequente, 
onerarão a dotação específica no respectivo orçamento. 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA OITAVA 
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Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal n° 8.666193. 

§1 0  - As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício de prévia e 
ampla defesa. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

CLÁUSULA NONA 

a) Prestar o serviço em todas localidades do Município de Cruz Machado - PR, conforme determinação da 
Secretaria de Educação, no modulo móvel disponibilizado para este fim; 

b) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização durante a vigência do contrato; 

c) O profissional autônomo credenciado deverá realizar regularmente relatórios de suas atividades, com 
chamento mensal e entregar Junto a Secretaria Municipal de Educação, com todas as informações 
erentes aos serviços realizados, tais como: histórico, locais de atuação, quantidades de publico 

atendido, total de Interação e experiência realizada, e aceitação do publico ao Projeto Comboio Cultural, 

d) Zelar pelo cumprimento das normas internas da Prefeitura, bem como, de segurança do trabalho, seguindo as 
normas do Ministério do Trabalho; 

e) O credenciado responsabilizar-se-á por todos os danos causados a Prefeitura e/ou terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência quando da execução dos serviços prestados, 
devendo repará-las as suas expensas; 

f) O credenciado deverá comunicar a Prefeitura, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato; 

g) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de expediente, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 

h) Assumir todos e quaisquer danos decorrentes de negligência deste serviço. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer Ônus para a Municipalidade, nas seguintes 
hipóteses: 

a) Se verificar a incompetência ou inoperância dos itens relacionados na Clausula Nona, recuperação judicial e 
extrajudicial da CONTRATADA; 

b) Se a CONTRATADA transferir o Contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da CONTRATANTE; 

c) Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das obrigações 
assumidas. 
d) Caberá ainda rescisão administrativa deste Contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente ou não, 
deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 
o couber. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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Fica designada como agente fiscal da execução do contrato, 	 conforme artigo 67 da Lei 
Federal N° 8.666193. 

§1 0  - O Agente Fiscal de execução do contrato deverá acompanhar, conferir a entrega dos serviços e atestar no 
Documenta Fiscal, a sua exatidão em conformidade com o Pedido de Compras e liberar o documento para o setor 
responsável, para pagamento, bem como conferir os saldos existentes e prazo de vigência do contrato, devendo 
regularizar caso necessite aditamento. 

AS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o 
Edital de CREDENCIAMENTO n° 00212015, o Processo Administrativo n° /.........., os documentos de 
habilitação (inscrição), que a acompanham. 

§1 0  - A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias ao contrato de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro da 
Comarca de União da Vitória, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. E por 
estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais das partes, 
inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 

Cruz Machado, _de _____ de 2017. 

e 	
Prefeito Municipal 
	

Secretario de Educação 

PROJETO BARRACÃO DAS ARTES 

1 DIAGNÓSTICO 

O direito das crianças e dos adolescentes é um valor consagrado da sociedade que pensa o futuro. Uma 

sociedade que cuida de suas crianças e adolescentes garantindo a eles acesso à educação de qualidade, saúde, 
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moradia, lazer e, consequentemente, à vida, está construindo alicerces para a justiça social. Com  este 

pensamento surgiu o projeto Barracão das Artes, pois o Município de Cruz Machado, até então não possuía um 

espaço onde a arte, em suas distintas expressões, através da dança, do circo, da música, do artesanato, pudesse 

ser explorada. O Projeto Barracão das Artes é um espaço que dissemina e garante o acesso a cultura para todos, 

um espaço que se relacionasse com a comunidade e os acontecimentos municipais, estaduais e nacionais. 

2 JUSTIFICATIVA 

Cruz Machado possuí uma população que corresponde aproximadamente 18.329 (dezoito mil, 

trezentos e vinte e nove) habitantes, distribuídos em 1.478 Km 2  de extensão territorial, onde a maior parte 

• reside na zona rural. Possuí uma população educacional estimada em aproximadamente 4808 (quatro mil 

oitocentos e oito) alunas, atendendo desde centros de educação infantil, escolas municipais e estaduais, e 70% 

destes alunos fazem uso do transporte escolar para frequentarem a escola. 

Analisando, também, os diversos índices pertinentes ao nosso município, como o baixo IDH (índice de 

Desenvolvimento Humano), que leva em consideração o analfabetismo e a renda per capta, é 0,664, em 2010. 

Sendo que em relação aos 399 outros municípios de Paraná, Cruz Machado ocupa a 3758  posição. Os inscritos e 

beneficiados por programas sociais, acabam por repercutir na vida educacional e social da criança, influenciando 

de forte maneira em seu desenvolvimento, fazendo com que estas apresentem por vezes baixo rendimento 

escolar, subsequentemente se mostram em uma crescente progressão de distúrbios sociais, que acabam por ser 

produto de uma sociedade desestruturada, com indivíduos social e culturalmente excluídos. 

Desta forma a Prefeitura Municipal de Cruz Machado, vem desenvolvendo ações que busquem minimizar 

tal situação, oferecendo a população acesso aos bens artísticos e culturais. Sabendo que o acesso á cultura 

possibilita ao indivíduo desenvolver competências e habilidades que lhe serão úteis no convívio social. Onde o 

projeto Barracão das Artes, apresenta uma proposta que visa levar ao conhecimento do indivíduo, uma visão 

•renciada do mundo contemporâneo, um espaço onde são oferecidas atividades de teatro, dança, artes 

circenses, artesanato, música, artes plásticas, ginástica, enfim as várias expressões da arte e cultura, através de 

um programa de oficinas, que visa abranger toda a população, compreendendo crianças, jovens e adultos. 

Na busca de formar cidadão mais conscientes e atuantes em sua comunidade, que passem a transformá-

la, não só a sua realidade, mas de todos aqueles que o cercam, na busca de uma sociedade mais consciente e 

participativa, melhorando a sua qualidade de vida, e assim tornando seu município mais produtivo e 

consequentemente a região em que estão inseridos, como também seu Estado, pois se um município cresce o 

Estado colhera junto os frutos deste crescimento. 

3 DESCRIÇÃO 

O projeto Barracão das Artes, refere-se a um espaço (Barracão), que era de uso da Associação Mais 

Amor ao Idoso (terceira idade), que realizava encontros mensais neste espaço. 
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Com a implantação do projeto Barracão das Artes, o local foi totalmente readequado, no que se refere a 

iluminação, montagem de palco, colocação de equipamentos de som, iluminação. 

Estruturação de sala de dança, com colocação de espelho e tapete específico (linóleo), implantação de 

barras de ballet, compra de materiais, para as aulas. 

Estruturação deespaço para as oficinas de circo, com colocação de tatame, implantação de tecidos para 

oficinas de tecido acrobáticos, liras e trapézios. 

Montagem de uma sala de artesanato e pintura. 

Estruturação e readequação de uma sala para as aulas de música, e ensaios da banda municipal. Onde a 

banda municipal teve todos os seus instrumentos reformados, e foi feita a aquisição de novos materiais, para 

melhor atender os alunos. 

Após a estruturação dos espaços e compra de materiais para as oficinas. Iniciou-se o processo de 

nálisedas oficinas a serem realizadas e a necessidade de contra tação de profissionais para ministrarem as aulas, 

como professores de dança, professor de música, professor de artes circenses, professor de artesanato, professor 

de teatro, professor de informática, para coordenarem as atividades no barracão, todos através de processo 

licitatõrio e que apresentassem qualificação necessária para atuarem em cada área pretendida- 

Mediante a contratação profissionais, inicia-se o processo de inscrição e organização das turmas de 

oficinas. Com  a implementação de turmas de: ballet clássico, jazz, dança contemporânea, dança de rua, música 

(através da banda municipal), artesanato com trabalhos voltados principalmente para a reciclagem que buscasse 

oferecer uma fonte alternativa de renda para os participantes, como na organização da associação de artesão do 

município, para que estes tivessem mais acessos a espaços onde seus trabalhos pudessem ser expostos, como 

feiras e festas locais, e também sendo levados para outros municípios do Estado, como forma de valorização do 

trabalho local e do artesanato dos Estado do Paraná. Implantação de oficinas de circo, oficinas de informática, 

aulas de ginástica, de forma a atender toda a população e em distintas faixas etárias, em um projeto que foca a 

ualidade em suas atividades, que implica em comprometimento, dedicação, envolvimento e uma proposta clara. 

a isso, os agentes culturais precisam ser profissionais qualificados, que sabem o que está em jogo quando se 

trabalha com a cultura. 

4 OBJETIVOS ESPECIFICOS 

- Tornar-se um centro de referência para a cultura cruzmachadense, sendo percebido e vivido pelo seu públicoalvo 

como um local de circulação privilegiado de informações pertinentes à área; de acesso a habilidades que possam 

ser agregadas à prática profissional; de encontro, lazer e fruição estética. 

- Realizar uma programação anual de eventos artístico-culturais tais como oficinas, cursos, debates, eventos, 

exposições e mostras de caráter memorial e informativo, concursos culturais, entre outros, que o caracterizem 

como espaço de cultura; 
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- Se inserir no contexto sociocultural mais amplo, através de atividades educativas direcionadas para públicos de 

idades e formação variada. 

- Promover a circulação das atividades desenvolvidas dentro do barracão das artes, em comunidades do interior 

do município, como em outras cidades, buscando enriquecer a cultura de nosso estado. 

5 METAS A ATINGIR 

- Ampliação do público atingido direta e indiretamente; 

- Implantação de um espaço de cinema; 

,mpliação das oficinas oferecidas; 

- Ampliar o projeto Barracão das Artes, para o distrito de Santana, localizado a 20 quilômetros da sede do 

município. 

- Contratação de novos profissionais, possibilitando a ampliação do número de pessoas contempladas; 

6BENEFICIÁRIOS DIRETOS 

São beneficiados atualmente 500 indivíduos diretamente, compreendendo crianças, jovens e adultos, que 

frequentam semanalmente o Barracão das Artes. 

7BENEFICIÁRIOS INDIRETOS 

Indiretamente o Projeto Barracão das Artes beneficia toda a população do município, pois além daqueles 

e frequentam semanalmente as oficinas, são desenvolvidas atividades como apresentações de música, feiras 

livro, apresentações de danças e grupos folclóricos, feiras de artesanato, feiras de gastronomia, que visam 

atender a todos, cinema itinerante, teatro de bonecos. 

Contando com a presença do público, a participação dos artistas e estudantes, a colaboração de diversos 

profissionais e o envolvimento da equipe e dos usuários,temos o projeto Barracão das Artes como um espaço de 

inserção significativo no cenário artístico-cultural de Cruz Machado, como do Estado, pois se mostra como um 

projeto que vem sendo referencia para outros municípios no trabalho com a cultura, e vem ganhando espaço no 

cenário Estadual. 

.08 RESULTADOS NA PRÁTICA 

O projeto Barracão das Artes é um exemplo concreto da capacidade que espaços de cultura têm para 

agregar pessoas e ideias, para realizar ações que efetivamente possibilitam ao seu público usuário a experiência 

de uma cultura viva, feita no cotidiano dos indivíduos, a partir do aprendizado, da fruição, da elaboração, da 
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criação de bens culturais. A dimensão dessas realizações não deixa dúvida: o projeto Barracão das Artesconstitui 

território privilegiado das ações culturais e informacionais na sociedade contemporânea. 

Nestes dois anos de duração o Barracão das Artes mostra-se cada vez mais atuante dentro das vivencias 

culturais, sendo que já foram realizadas inúmeras oficinas de artesanato. Realização de feiras de livro. la Feira 

Gastronômica de Cruz Machado. Apresentações de grupos folclóricos convidados, como o Grupo Folclórico 

Ucraniano Jettiá do município de Antônio Olinto - PR, Grupo Foiclorico Ucraniano Spomen do município deMailet - 

PR. Apresentação de música erudita com o Quinteto de Metais Ferro Velho do Município de União da Vitória. 

Realização da V Mostra de Artes do Barracão das Artes com o espetáculo África", 2 0 Mostra de Artes do Barracão 

das Artes com o espetáculo 110  Expresso Polar", 3 8  Mostra de Artes do Barracão das Artes com o espetáculo 'Era 

uma Vez", com os alunos que fazem parte das oficinas de dança. Realização de apresentações de teatro, teatro 

o bonecos, cinema itinerante em parceria com a faculdade UNESPAR de Campo Mourão. O intercambio com 

outros municípios, através do espetáculo "Era uma Vez", que fez apresentações nos municípios de União da 

Vitória - PR, Bituruna - PR, Porto Vitória - PR. Melhora na qualidade de vida e saúde dos participantes das 

atividades de ginástica, que podem ser constatados através da assiduidade de seus frequentadores e do número 

cada vez maior de pessoas que buscam participas de atividades desenvolvidas no espaço Barracão das Artes, um 

espaço vivo que busca fortalecer a cultura no município e em todo o Estado. 

E1 
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AVJSQt, 

CREDENCIAMENTO 00612017 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
- PR toma público que estará recebendo 
a partir do dia 22/08/2017, no horário de 
09:00 às 15:00 horas, documentação para 
o Credenciamento pessoas fisicas, sendo 
profissionais autônomos, para prestação 
de serviço de um instrutor de música, um 

instrutor de dança de salão e balé contem-
porâneo e um instrutor de dança de balé 
clássico e jazz, com finalidade de minis-
trar oficinas no Barracão das Artes desta 
municipalidade, interessados em firmar 
contrato com a Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, conforme disposto na 

Constituição Federal, Lei 8.666/93, Lei 
Estadual 15.608 e as demais e as demais 
disposições legais e regulamentares apli-

cáveis à espécie, mediante a celebração de 
contrato de credenciamento de prestação 

de serviços, mediante as condições estabe-
lecidas neste edital e em seus anexos. 

Regem o presente processo a Lei Fede- 
ral n° 8.666/93, observadas as alterações 

posteriores. 

O recebimento dos protocolos ocorrerão a 
partir do dia 22/08/2017 as 09:00 (nove) 
horas até dia 13/09/2017 às 09:00h. O 

credenciamento terá validade de 12 (doze) 
meses, podendo durante seu período de 

vigência receber novos credenciados que 
serão classificados nos prazos estimados 

no edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se- 
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 

http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja 
informado à Comissão Permanente de 

Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm. 
pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, 
a retirada do mesmo, para que possam 
ser comunicadas possíveis alterações 

que se fizerem necessárias. ACPL não se 
responsabilizará pela falta de informações 
relativas ao procedimento àqueles interes- 
sados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital. Quaisquer 

dúvidas contatar pelos telefones (42) 
3 554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 22 de Agosto de 2017. 

Pregoeiro (a) 

Comissão Permanente de Licitação 

ERRATA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA- 
ÇÃO 

RATiFICAÇÃO DE DJSPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
217/2017 

PROCESSO DE DISPENSA: 8812017 

Na publicação do Diário Oficial dia 17 
de agosto de 2017 edição 1298, e na 

publicação do Jornal O Comércio do dia 
18/08/2017, edição 5912: 

Onde se lê: Apresente dispensa de licita- 
ção visa a aquisição de medicamentos em 
caráter de urgência para a farmácia básica 
do Centro de Saúde desta municipalida- 
de, haja vista que os itens solicitados não 
tiveram cotação no Processo 165/2017, 

Pregão 74/2017. 

Leia-se: A presente dispensa de licitação 
visa a aquisição de medicamentos em 

caráter de urgência para uso no Hospital 
Santa Terezinha desta municipalidade, 
haja vista que os itens solicitados não 

tiveram cotação no Processo 165/2017, 
Pregão 74/2017. 

Cruz Machado, 21 de Agosto de 2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 
(Jornal O Comércio) do 22 deaooatOdn  2017. 

Edição 5914. página 10 
AVISO DE LiCflAÇAO 

PREGÃO PRESENC1ALNr 11012011 
REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO DE COMPRAS 14' 14912017 
DN DE SE LÊ 
DATA E HORA DAD1SPUTA: Dia 04 da nalaniteo 
da 2011 és I4h00rn1v, no Dplo. da Compras 
Ucllaçãea da Prefeitura do União da Vitória. lo 
co/irada a Erra Or. Cruz Machado, 205, 4' ouvi 
manto, carne. 
LEOA-SE 
DATAE HO,OADlaPUTA: Dia Ilda aatombrr, 
do 2017 Ao 141h00mir, no Opto, da Compras 
Uoiraçoea da Pra/amara de Crise da Vitorio, lo 
cailcoda a Rua Or. Cruz Maclnado, 205, 4' pavi 
aieato, coato. 
União da VitorIa. PR, 22de aguado da 2017, 

PREFEITUMUNICIPAL 
DE UNIÃO DAVITÓRJA- PR 

AVISO DEALTEPaÇÃO 
E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESEN0.ÃLN°  10512017 
PROCESSO ADMISTRATWO 13812017. 

Ob$to: Aqulaiçãa de oIofrodoa,éaccoa, Nu 

iooameoto do medicamentos sendo, 
eteiros placenta (bina), sacolas 
teta; e aquisição da buscos o bebi. 

a diotoitulçlE de sanha, destinados para 
cia Básica da Sernetada Municipal da 

com parúdpação oucluolva do Mlcvrem. 
ME) atou Empresas do Pequeno Porto 

fronte condiçtaa, qaaoodadaa e ordgondaa 
abolacidas atolo odilet e aorta anexEm Morta 
eapraaeslada pelo Pregoeiro Oficial doai0- 
o pela Portada 065/2017, TORRA PÚBLICO 

• conhecimento dos matareaaodoo que foi 
ficado ao covdlçleo de habilitação para for-
timanto doa i5000 03 - 04 ' 05 (aparelhos da 
condicionado) passando a ser aol0ido o Itoni 
.5 - (Duali0cação Técnica. Dotando ar soe-
aos ser acossadas no Integra amando do dIa 

dovifoda.pr.gov.br) na junto ao Uçartom0000 oe 
Lldtaçloa localizado na Rua Or. Cruz Manhodo, 
C 205, Canoa - União de v,1tddaIPR .4' Andar. 
Considerando as altaraçuao Oca alterado a rendi. 
ação do certame, que dar-se-á ás 141n00min do 
dia 1210912017. 
UaiaodatlttrlelpR, 21 de agosto do2Ol7 

Paulo Marcelo Scheid 
Pregueie 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2aTABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

-Tome 

do Setembro
/0° - Se - CE ri

-  1821 Cento, 
P: 80400.00) 

l Fax: (42) 3622-2142 
End. Eialiorrino: cododocooIo@vtaw.com.br  

00 lEAL DE lNTiW,Ç Ão 
Faço público pote co000aclrnaolo do polo a a 
coam mala nossa irrtoremar  que se encontra 

a comarca da Porto 

a odor 14:00 ás 10:00 boroa, para 
poomerior protesto o (o) moçointe (o) 
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Urdo voncirnonto. 
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lação após a ia/moção: RI Itt) 

o ter sido orcoenlnnda o responsável, 
ente o iotmo para todan oa fina da direi' 
esmo vomitou deIta/no do qoa na não 
ao presente prazo legal carA lavrado o 

protesto. 
ão-SC -23 DE AGOSTO OE2OI7. 
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Fona / Fax: (42) 5522-2142 
Eod. Eefrõsiror rartodocoStavtsw.coa.br  

EDITAL DE INTII581ÇÂO 
Faço público paro conhecimento de parta e a 
quem meio pausa Irtorooser que se aroonfra 
(em) reate Tabeborato. á Rua Selo de Setembro. 

ode aoaont o nauta-feira. daa 08(0 
)nas o das 14:00 ás 18:00 horas, paro 
o pootartor protesto o (o) oegomnta (o) 
nua: 
\DOTITULO: FICHADE INDICAÇÃO 
'LO 84° : 54.695 
DOTITULO: 1082-04/04 

1.00080 
4TO :00.00.2017 
TAbOTE : BANCO NAU 5k 
TORETTO INDUSTRIAC C LTDAME 

ADELM JOSE KOLAtÇOWSKI 
756.86110001-22 
ORUA CRUZ  ESOUZA  162 
Sf010 corOo e5eaddoa os orno legais 

vencimento. 
ralhação: RI 1.85 
'opóa a intimaçâo: RI 16,50 

RI 16,60 
não ter sido encontrado o raopnaroávaÇ 
anenlo o iolimo parotodasoa fias do dIreI-
oreulrro tampo o cimo. da qoe ao oto 

lo ao presente piano legal será lavrado o 
iva trotaste. 
biSo - SC -21 DEACOSTO DE 2017. 
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AVISO 
CREDENCtMIENTO 00812017 

Profoinuno Monicipol do Cruz Machado - PR 
na pública que estará recebendo a partir do 

22/00J2017, no trntádo da 05:00 ás 16:00 
nas, documentado para o Credandameoto 
nonas tteirag ao-são probra~ mJtlnorcou 
ri preotação do oernliço do um ivatetor do 
isiceu um instalar do dança do saldo o balé 
clemporáreo o um Instotor do dança do 
lá clássico a/ar, com finalidade do nitioletar 
Eras no Barracão das flIas cIente movldpa- 
edo, Interessados em tornar contato com a 

disposto na Corstituiçao Federal, Lei 8.66693, 
Lã Estadual 16.608 a ei dentais a ao demais 
diopoulçoer legais e regalanooataroa aplidavala é 
espécie, mediante a celebração de contato da 
credondamooto do prostação do serviços, me, 
dianta ar condiçler estaboloddao noMe editai. 
em amua anosos. Regam o presente processo 
a Lei Federal n°0.866/03, observadas ar ateno-
çoea poatartorea. 
O recoten,osao doa protoolca ocorrerão a partir 
do dia 22106/2017 as 09:00 (novo) horas até dia 
13105/2017 és 00:001h. O cnodoncinroeals terá 
validade do 12 (doam) massa. podando durante 
sem porrodo do vigência receber no-doa credora-
dados que oeroo clansOcados soa ponon est-
reados ao odital, 
O Edital completa poderá sar obtida poIso Isto-
na005dra na CPL, em maio maga0800, mediante 
antiga de um CD vazio, do segunda a sente-  
faina. no horário do 14:00 ão 17:00 lacras nau pelo 
andareço eletrônico hOp'iAveaw,prscnrt.pr.gov.brl. 
É noovusleto voa, ao lazer do'oirrload do Edital, 
aoa informado é Coonioaão Permanente da Ud- 

o entrada do masnlo. 1 
ara que poaoam ser comoricodan possíveis ai-
raçomquooelzntemnacemLrias, ACPLrrao 

responsabilizará pala falta do informações 

se troo confirmarem pelou meloa eo4oatao, 
retirada do Edital. Qnaiuquar dúvidas conta. 

peles telefones (42) 3554-1212 ramal 244. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Paço público para Eartedoanto de parto a a 
quem maio possa istoreaasr que S. ancorta 
(nor) nasta Tabelionato, á Rua Sete da Setembro. 
0a 162, Centro, cesta cidade a comarca de Perto 
União, Estado do Santa Canadna, com hcrádo da 

sue 
nnãmnata do aagarrdo a especulem`daeoato 

às 12:00 horas a das 14:00 às 18:00 booa, pano 
1 cobrança ata posterior protestou (e) aegalnto (a) 

TAMTE : BANCO COOPERATIVO 
0/A 

CUSCO COM E SERVI CAUCHOS 

O :ADELPR JOSE KOLPJ<OWSfIJ 
,75080110001'22 
IO:RUA CRUZ E SOUZA-162 
toiro serão ecranddoa osjoroa legais 

vencimento. 
co/ração: RI 1.85 
s apósa lntmaçao: R$ 16,50 

Edital: Rã 56,50 
E pOr não 

lo 	
ter sido encontrado o narponnával, 

po presente o /ntao para todos os rins de direi-
to e ao mesmo tampo o cian/Oco do qoe st não 
atendido no presente prazo legal terá lavrado o 
ronpeobo protesto. 
Paris União - 5V. 23 DE ACOSTO DE 2017. 

DIDNIZIO SUDA 
Eacrevenito Sobaiitouto. 

REPÚ8LICAFEDERATIVADO BRASIL 
2°  TABEUOMATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rua Sala de Setambro n'165 Cantou 
Porto União -SC- CEP: 89400-080 

Fora / Faz: (42) 3522-2142 
End. Eletrãnico: corto8ncoatawaw.com.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Poço público para corhecimooto da parte e a 
quem mola possa botonaaaar qae se arcontes 
(em) vasto Taboliarato, é Rua Selado Setembro, 
ne 162, Centro, nesta cidade a comarca do Porto 
União, Estado do Santa Catadnou com hnrádo de 
aterdisamnbo de ooguuruda a aorta-feira, doe 06:00 
ás 12:00 heras a das 14:00 ão 18:00 horas, para 
cobrança ou posterior pmtanto o (o) seguires (o) 
titulo (o) costa: 
NATUREZA DO TiTULO : PICHA DE INDICA, 

:adere 
ULO: 18004600229 

SENTANTE : PROCURADORIA-GERAL 

OR: ESTADO DE SANTA CATARINA 
DOR: JONAS CONCALVESRDDRICUES 
071.117.420.60 

Liquidação apóoa Intimação: RI 16.50 
Condução: RI 0.50 
Dltgánclar RI 302 
Edital: RI 16.50 
E por não lar sido encontrado o noaponoával, 
polo prosarei o mamo para lodosos/anda dinsi-
lo e ao rrresnro tempo o cromático de que se não 
atendido ao praoaola prazo legal terá lavrado o 
reapedivo protesto. 
Porto União - SC -23 DE A005TC DE 2957. 

DIONIZIO SUDA 
Eco-evento Substituto 

asois/n/po/, ou 

dooasuosrc/poo, ou 

os a/o SFM 

Horóscopo 
Previsão para hoje 

João Btdia Ij000b/du.com .b: 

A,Ias: Prepara-na, ipode enfrentar alguns 

estudos. Coo axuktero. 	 *1 
Toura: 'tbnhs cuidado ao lidar cem dinheiro da 
tercelroau tio trabalho, lanm dia para pmraovor 
reuoltae sabre prnietea impo,lantea e que 
precisam da nnluçõea orlaaooa. Cor lilás. 

Gêmeos: podo acabar ao frustando troo 
loabatios em paccarta. M55 tardo A eprandirada. 
Soa laionla arruaceiro ud atrair lucros, Sucesso 
caIs moda, arte e arfisos de taxa- Ver umarimenu. 

Cfnemi Poda sentir mola segurança quando 
ao coisas então nrganlaodaa. No fratalttr, 
preste atenção ao detalhas. E/é riscos de ao 
desentender som panes, Cor vinho. 

Leão: Tnalmaro e fiem/fia pedem mala 
responsabilidade o eonladads do 000 parto, pelo 
menos nesse momento safrotáglco. Montanha o 
dIálogo com filhos. Cor: tannnolho. 

Virgem: Tacha mais psoIdnnlaOOm 05 
prnhlamaa em familia, mias raSa permita que 
elas Interfiram, negativamente ao andamento do 
seu hobaflio. Cor. prata. 

Ubrs: Probleminha com aaludna dava trar nau 
sossego aorta manha. Ngoae projetes podem 
eetatalaasadsa o uooé vai bar que ornar amba 
do prejoIzo para colncar todo em dia, Cor azul 

Eaoorpltoc laeagnnmnça financalra pode trazer 
Incerteza. Orgaados-oe alado vai ficar nato 
aqobliarado. tinoas eopenbôselae tão abrir scan 
hndnnntas. Cor clraoa, 

Sagltálier Moltaa respoosobllldaden podem 
penar em cena ombroa: vá deuagar, naaolva 
aros roles do cada anal Novos planos podem 
melhorar a sida a dnla. Cor: omenolo. 

Ospracánesto: Do rotos la domam mais oanaivol, 
Procure eos doaapegar dar ootaan que no domam 
mal o ajode as pessoas. Pede reter d000ndéncia 
elnoctnl do sara par Cor. nos,, 

Aquário: Trabalhe dano para atingir ouso 
macas pro5aotanaio o melhorar soar condignos 
fiorancoimo. Não é bana de ficar paoaandn  era 
colaaa vaellram o ramo do sonoros. Cor:pmnlç 

Poleaaz Se está buscando uma nova colocação 
en mancado da trabalho, asse á ora bom 
momento. Jána está trabalhando, podará 
assumir trovas responsabilidades. Cor, tarda 

Novelas 
NOVO MUNDO 
o ministro tesa llnnmas à embalooda da 
Isglatam catar dacleo ajudar Amalia a 
proconsr seu  Ohm. alugo molete para que Elvira 
conta a verdade sobra seu caoaaaeoto com 
Jsaqolm.Wolfigaaig conversa com Fandinando 
Sobre Dieta. Itogo aogana Ucorgo e caOsegua 
pegar nua assinatura, 5maio revele aWotfaana 

riposta tarotatova da onicldio de Grata. Cacitia 
canta pana Joaquim e domo sobra Ubónis e aios 
peoaaamn em amo aftemotiuo paro ajudar. De 
piratas capturam abrira. Dom Pedro assume 
carro da Borsilária na maçonaria. Joaquim o 
Ama fazem em arando com ou pmralao. 

PEGA-PEGA 
Madaione cc emociona ao ter a fanilila reunido. 
Agnaldo aaaonrro o car90 de Matagoula e 
Sooglan o onianta. Praaanes moela seu interesse 
por Timóteo a balda. Padrinho pmnontaia 
Sabina com arara laia. Madalena alanta Cdolõuão 
aobna o retomo da Ildlnho, Maiagaaso r000be 
convite da Subira para lantan. Woodarteo e 
Agnaldo se rocorsclilasnr. Aoraide oTlmótao 
animara plane paro nooaparar a ãooumamnlação 
que aatá com Aleita, SabIna avlga a damtnoáo 
de Cnbatóvãe a Douglaa. LuIsa é vista por Ente 
com os fofos de Mlnetla. 

A FORÇADO QUERER 
BIbI recebe aasorçaa da Jaiza o Raaietn 
garanto que Irá ajudá-la. Caio garanta escalar 
Sirvana após Earico dn000bdr cobra nas 
doença. Rubtnho praaalnoo Botará pana que oro 
conte ovardoda para Eito, que daecordlada que 
Aiuhhnhoeslaja ite trahsdm Aurora soMapa 
com Bibi a nacorno a Salmo para doaobalar. O 
carro de usina é atingida param fino da hjuit, 
enquanto aia ratomsto doo treinos. 

Njv(do1iQjguai - - 	 - 

18 hqras do ontem 

TERMO 091 COMPIEOMUSSO PÚBLICO 

OMADORDO COMPROMISSO0 Serviço Social Aur800000?ARM{Acuaa,aJ)g 

:OWR0M1SSÁ1UOr Moasca1sao de Crozelaclaado 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PR. 

A Licitante Ana Rita Fialek, Pessoa Fisica abaixo firmada, DECLARA 

para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento de 

profissionais autônomos , para prestação de serviço de instrutor de dança de 

balé clássico e jazz, com finalidade de ministrar oficinas no Barracão das Artes 

desta municipalidade desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, objetivando a contratação de serviços, nos termos do Chamamento 

Público n°. 00612017, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Ana Rita FiaIek 

Cruz machado, 12 de setembro de 2017. 



0 00031 
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ETFO- E 2 	 - 

'< CTiUZ MALHADO - PR 	Tabeáo  

AUTENTICACÃO fl 
A Presente Fotocópia é reprodução Fiel do Documento 	( 

_original que me foi apresentado no serviço notarial e de 	 % 

Registro, nesta data do que dou fé. 	 } eP i 2edei xRof. 
Em testemunho ..... O ...... da verdade. 	 )L-píjp 

Cruz Machado - PR, 	1310912017 
 

 - 	
- -- 

Va Lka 	opes 	 chadO 
lá 
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Tsco&z J4unícpatto Campo 'Dr. Lauro _~Ter Soares 

Educação Jnfantííe 'Ensino j'undinnenta( 

avenicüi T&in.o J3arczaui 5/5'[- 'Distrito cfr Santana 

Cruz Machnío - Paraná 
("EP: 34623-coo 

Terefone - ( 42) 3551 -1110 - 9551-1032 	 000032 
flnaiC-  ürurornsoares@yahoo.corn.Br 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem interessar possa de que ANA RITA 

FIALEK cumpriu estágio remunerado nesta Instituição de Ensino nos anos de 

201012011 na qualidade de Instrutora de aulas de dança para os alunos da 

Escola. Trabalhava nos turnos matutino e vespertino com os alunos ensinando 

e ensaiando diversos ritmos musicais no intuito de desenvolver a parte física 

dos mesmos bem como também o equilíbrio entre corpo e mente. Os grupos 

de dança ensaiados por Ana Rita faziam apresentações internas na Escola 

bem como também participavam de eventos de maior amplitude. 

Sendo o que se apresenta, ratifico a presente. 

Santana, Cruz Machado, 12 de setembro de 2017 

 

 

1ue nieu 1WQ11¼.LUI% 

Diretor- Portaria N°001/2017 























































































































































































































E  Estadodaraná 
• Secre 	rja de Eataq da FzeriçJa 	 E 

Cpordenação dá Receita do Estado 
tO*IS&DÕ2StO 	 E 

di FU.Ildt 	 - 

Certidão Negativa  
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°016872232-lO O" 
E 	

1 	 IE 	 uO.jj 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 	883.438.809.78 
Nome: EDENII.SON LEQDQNIQ ALVES 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, velflcando os regisro da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendênias em nome do cOtribuinteigeirria identificado, 
nesta data. 	 1 	 E 

Obs.: Esta certidão engloba pendênclas do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de •  natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

$ 	descumprimento de obrigações tributárjasacesórJa, f 	E 	 E 
EE 

Válida até 09101j2018 . Fornecimento Gratuito 

A autenticidade destaEcertidão deverá ser confirmada via Internet 
E 	

- E 	 1 	
E 	 'u.fazend?.or.g9v.br 

E 	 - 	EI 	 •ELE 	
• 	EI 	

E 	 - t 	 -- - 

• 	
- 	-; 	

E 	

E 

- 	

- 	1 	

E 	 1 	 E 	 E 	

•E 	 -- - 

- 	 - 	
E 	 - 

E 	
E I 

l i 

Pógino 1 de 1 
Emitido via Internet POblica (11109'2017 1$2Ç03) 	 • 	- 	 E 	

E 



i 	Data; 1110912017 13h27m1n 

sá 	ESTADO DO PARANÁ 	
r 	 1  

Númoro-q-1— VaIidad -. 

PREFEITURA MUNICIPAL D CRUZ MACHADO 286 1 1OI1j?D17J 

SEQRETARIA DE FINANÇAS 

CERTJDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

1 

E Nome  Razão Social 000__tl4_I_ - 

FEdenilsorilLeocionjo Alves 	CPF: 883438.8Q9.78 
 

Aviso 

em débitos pendentes até a presente data,  

Comprovação Junto à _________________________________ Finalidade  

4 ..... Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 1 

A Fazenda Municipal se reserva.ç direito çle cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos bompreendidos nesta certidâo. 

-E- -- 
: 	 - 

- 	EHHj 1  - 

Código de Controle 

[C 
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ti! 
Cruz Machado (PR), 11 de Setembro de 2017 

E 

- E 	AVENIDA VITÔR 	167. Corto 
Cn4 Machado (PR) - CEP, 64620000-Fone 423541 222  - 

Página ldel 



1 Especialidade 

L 
Quantidade de horas mensais 
disponíveis 	J 

Valor dos serviço' 

Instrutor de música 80(oitenta) horas 	r R$ 1.680,00 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil 5/A Agencia: 2020-6 conta corrente: 7.690-2; 

DATA: 13 de setembro de 2017 

iihjí0Iv 

• 





EDITAL DE CREDENCIAMENTO kg 006 10/2017 N 2  de inscrição 

Eu Edenilson Leodonio Alves residente e domiciliado na Rua Charqueada, 161 nesta cidade 
de Cruz Machado Estado do Paraná, CEP 84620-000, telefone (0xx42 )3554-2101, e-mail 
edentison alves(hotmaiI com, declaro, para fins de credenciamento de instrutor -Oflclnelra( 
Instrutor de música) que: 	 . 	 . . 	

. 	 IV.0014I. 
Conheço e aceito incondicionalmente o conceito e os objetivos do Projeto "Barracão das 

Artes" 	. 	.. 	 . 
- Que estou ciente que tantos os locais e a distribuição das aulas-oficinas serão feitas pela 
Secretaria de Educação e Cultura Município de Cruz Machado/PR, após as devidas 
inscrições/contratações e, que em caso de discordância, serei dispensado, convocando-se o 
credenciado seguinte 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente 

CRUZ MACHADO (PR), em 13 de setembro de 2017 

Lic 	te 



DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N 2 006/2017 N 2  de inscrição 

Eu, Edenilson Leodonio Alves, portador da Cédula de Identidade RG n2 4 536 606-5/SSP/PR, 
Inscrito no CPEn9 883.438.809-78, declaro que: 
- Estou ciente de que o meu possível credenciamento não gera direito subjetivo à minha 
efetiva contratação pela Secretaria de Educação e Cultura de Cruz Machado /PR, 
- Conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do presente edital, bem como 
responsabilizo por todas as Informações contidas no projeto, caso venha a ser contratadV 	145 

• 	após apresentar a documentação exigida no item W. • 	• 
- Estou ciente de que, caso venha ser contratado, os pagamentos sofrerão os descontos 

• 	previstos em Lei. 	• 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente 

Cruz Machado, (PR), em 13 de setembro de 2017 

o 	LeAlves '  

o 



o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

• 	AV. VITORIA, 167 - Fone (0xx42)3554-1222 

	

tL 	CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ 7633968810001-09 

DECLARAÇÃO 	
0091i6  

O Município de Cruz Machado-Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Avenida Vitória, 167 
inscrita no CNN sob n.° 76.339.688/0001-09, representado neste ato pelo Sr. 
Euclides Pasa Prefeito Municipal DECLARA, para os devidos fins e para que 
produza os efeitos legais que o Sr. EDENILSON LEODONIO ALVES 
portador da RO no 3.644.726-5/PR, prestou serviços nesta Municipalidade 
como Regente debanda e coral no período de 1995 à 2012. 

Por ser expressão da verdade, 
Firmo a presente declaração. 
Cruz Machado-PR., em 04 de setembro de 2017 

Prefeito Municipal 



0147 

DECLARAÇÃO. 

. 	Declaro para fins de comprovação que o senhor EDENILSON LEODONIO 
ALVES portador do CPF 883.438.809-78 e RG 4536605-5 SSPPR atuou como maestro na 
Banda Municipal de Cruz Machado - PR no período de 1995 à 2012, sendo filiado à 
Federação Paranaense de Fanfarras e Bandas com a participação em eventos festivos e de 
competição, onde tem alcançado excelentes resultados, sendo por várias vezes campeão em 
eventos de competição de Bandas e Fanfarr,áC'\ 

Por ser verdade firmo a 

Presidente da Federacâo PKranaense & fanfarras e Bandas 

IR 
	 União da Vitória, 05 de setembro de 2017 

1?JO.350.62310001 -94 
Federação Paranaense 
de Fanfarras-e Bandas 
Rua Coronel DulcWlo 1901 --Centro 

84010-280 Ponta Grossa .-PR 
Sub-sede Rua José Júlio Cleto da Silva 33C 

L 84800-000 união da VIIÓS Pf 

ES 



ASSOCIAÇÃO DE ENSINO COLÉGIO SÃO JOSÉ - COLÉGIO SÃO JOSÉ 
Utilidade Pública Municipal Lei no. 749 de 13-06-72 - Utilidade Pública Federal Decreto no. 87.061 de 29-03-82 

Cursos: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 	CNPJ 85.60409810001-49 
Rua José Boiteux, 676 Cx. P. 01 - Fone: (42)3522 1396 - Fax (42) 3523 3601 

E- mau: saojose@colegiosjose.com.br  site: www.colegiosjose.com.br  
CEP- 89400 000 Porto União - Santa Catarina 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e efeitos legais que EDENILONJ 
LEODONIO ALVES, nascido (a) em 10 de maio de 1970 em CAÇADOR/SC, 
portador (a) da C.T.P.S. 86120 Série 024 PR, trabalhou neste estabelecimento 
de ensino como Instrutor de Banda na "Fundação Musical Fascinação" 
(pertencente ao Colégio São José) de 05 de março de 1992 a 13 de setembro 
de 2001, conforme consta em nossos registros. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

Podo União, 28 de agosto de 2017. 

£a4 eua üwAa 
2kpt «cbnbziatw&w 
ZÇ 10.331.101-2 fli 

i 85604.098I000149 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO 

COLÉGIO SÃO JOSÉ 
RUA JOSÉ BO1TEUX, 676 

CENTRO - CEP 89400-000 
PORTO UNIÃO - SC 

e 



A SAFAVI 
ASSOCIAÇÃO DE 

BANDAS E FANFARRAS 

DO VALE DO 

' 

FTAJAÍ - SC 
www.abafavi.org  

Oficio no 31120I7ABAFAVI 000149 
Gaspar SC, 04 de Setembro de 2017 

A 

QUEM INTERESSAR POSSA, 

• 	A Associação de Bandas e Fanfarras do Vale do ltajaí, também designada pela 

sigla ABAFAVI, é uma pessoa jurídica de direito privado constituída em 

1010912005 como associação civil, autônoma, sem fins econômicos, com 

caráter social, cultural e esportivo, com sede e foro na cidade de Gaspar, 

neste Estado de Santa Catarina, estando sua sede localizada na Rua Coronel 

Aristiliano Ramos, n° 579, Centro, representativa das Bandas e Fanfarras do 

estado de Santa Catarina, associada à CNBF - Confederação Nacional de 

Bandas e Fanfarras, Entidade de Utilidade Publica Municipal na cidade de 

Gaspar através da Lei Municipal 3.222, de 0910612009 e também no Estado de 

Santa Catarina através da Lei n° 17.042, de 1611212016. vem através desta 

informar a quem interessar possa que EDENILSON LEODONIO ALVES, 
portador do CPF 883.438.809-78 e da Identidade 4.536.606-5 SSPPR foi 

. Maestro/Regente da Fundação Musical Fascinação Corporação Musical 

mantida pelo Colégio São José da cidade de Porto União. neste-Estado de 

Santa Catarina, devidamente associada a esta entidade no período de 1995 à 

2001, participando- das —atíviffades desta Associação, sendo Campeonatos 

Estaduais, Campeonatos Regionais e desfiles na Oktoberfest. 

queha-Kara o Momento apresento minhas cordiais 

SergiothdÚo 

ecQnheço como AUTENTIRA a(s) firma(s)d' 

ER9I0 PAC}IECØ .........................................................4 
::. 

Dou fe Jaragua do SuI-SC 06/09/2011 NF 
4LZIRA DOS SANTQS 	 - 
ESCREVENTE 	 r 

Selo Digital de Rscahzaçào. EU43862244YMU .NORMAL 



MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS 
AV. Agostinho de Souza, 646 - Fone: (42) 3562-1212 - Fax: (42) 3562-1188 

CNPJ 75.687.95410001-13 - CEP 84.630-000 
PAULA FREITAS - Estado do Paraná 

E-mail: administracao@paulafreitas.pr.gov.br  
wwwpaulofreifas.pr.gov.br  

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

0 001.50 
Certificamos, para os devidos fins de comprovação de tempo de serviço, que o 

servidor Edenilson Leodonio Alves, portador da carteira de identidade RG no 4.536.606-5-PR 
e inscrito no CPF sob n° 883.438.809-78, exercer a função de regente da Banda Municipal, 
no período abaixo especificado: 

Período 	 Tempo de Serviço 	Vínculo 

18/02/2009 a 10/10/2015 	7 anos, 7 meses e 22 dias 	CLT 

Por ser verdade firma a presente. 

Paula Freitas, 04 de setembro de 2017. 

Qite)%et$ de 
Recursos MnnOS 

ii,' 

c 
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U'øda VftØS-Parai 
CEW M.*4 .S. 	(S. 8G.i1W&cø 

000151 

DECLA1IÂCÃO. 

. 	 Declaro para fins de comprovação que o senhor EDENILSON LEODONIO 
ALVES portador do CPF 883.438.809-78 e RG 4536605-5 SSPPR atuou como maestro na 
Banda Municipal de Paula Freitas - PR no período de 2009 á 2016, sendo filiado à 
Federação Paranaense de Fanfarras e Bandas com a icipação em eventos festivos e de 
competição, onde tem alcançado excelentes resul os, endo por várias vezes campeão em 
eventos de competição de Bandas e Fanfarras. 

Por ser verdade firmo a presente 

Presidente da 	 e Bandas 

• 	 União da Vitória, 05 de setembro de 2017. 

00 . 350.62310001.94:  
Federação Paranaense 
de Fanfarrase Bandas 

Rua Coronel Oulddso 1901-Centro 
84010280 Ponta Grossa.pR 

L
Sub-sede Rua José Mio Cleto da silva, 330 _ 84600Qog tfl&o da Viv3,j8 . PR 

em 



pia 

000152 

Banda Municipal Maestro Emilio Taboada Diez de União da Vitória Pr. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e para que surta os efeitos legais que Edenilson 
Leodonio Alves portador da RG 4.536.606-5 inscrito no CPF 883.438.809-78 fez parte 
como instrumentista da Banda Municipal Maestro Emílio Tabuada Diez da cidade de 
União da Vitória PR no período de 1985 a 1990. A referida é a expressão da verdade. 

União da Vitória, 05 de setembro de 2017. 

IPI 
Ii 

rj 



Prftura Munttpat d2 

Cru2. J:&Ict..::Edo 
cruz: Vchdo Sem:ençk) o 
Acinr0 2d117IÇQQ 

CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO n o . 006/2017 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
	

0 00153 
Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, às nove horas, reuniram-

se na sala de Auditório Municipal, do prédio da Prefeitura Municipal, sito a Av. Vitória, n° 167, 
Bairro Centro, a Presidente da Comissão de Licitações, Sr(a) Vera Maria Benzak Krawczyk e 
membros da Equipe de Apoio, Sr(a) Lilian Maciel de Oliveira e Sr(o) Nivaldo Budin para a 
sessão pública do processo de credenciamento de profissionais autônomos para prestação de 
serviços de um instrutor de música, um instrutor de dança de salão e balé contemporâneo e um 
instrutor de dança de balé clássico e jazz, para atuarem junto ao Barracão das Artes da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município. 

Aberta a sessão a presidente e a Comissão e membros da equipe de apoio, efetuaram 
o recebimento dos envelopes dos documentos habilitatõrios exigidos para o credenciamento, 
verificou-se a documentação das seguintes pessoas: 

Ana Rita Fialek, CPF: 091 .748.519.00 
Edenilson Leodonio Alves, CPF: 883.438.809-78 
Guilherme Nakalski, CPF: 095.549959-38 
Alexandro Rodrigues, CPF: 023.859.309-60 
Paulo Guilherme Bueno da Silva, CPF: 071.219.399-59 

As documentações apresentadas foram conferidas e rubricadas pelo presidente da 
CPL, e demais membros, encontram-se em conformidade com o edital, sendo a seguinte• 
ordem de classificação: 

INTSRUTOR DE MÚSICA: 

1°: Edenilson Leodonio Alves 

21 : Alexandro Rodrigues 

INSTRUTOR DE DANÇA DE SALÃO E BALÉ CONTEMPORÂNEO 

1 0  Guilherme Nakalski 

INSTRUTOR DE DANÇA DE BALÉ CLÁSSICO E JAZZ: 

1 0 : Paulo Guilherme Bueno da Silva 

Deve constar ainda que a participante Ana Rita FialeR foi desclassificada, tendo em 
vista que a mesma não apresentou certificado especifico na área pretendida. O resultado será 
publicado no sitio da prefeitura municipal www.pmcm.pr.pov.br , será concedido o prazo 

recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar desta data. 

Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo 
presidente membros da Equipe de Apoio e profissionais presentes. 



Pr&eiura Muriipat d 

Cruz Machado 
Cn'rthadc 

009154 

Presidente da CLP 

Membro da CLP 
	 Membro da CLP 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros api cados ao  lat6 rio 

Número do processo: 000179012017 

Número do processo: 	000179012017 

Solicitação: 235- ENVELOPE LACRADO 

Beneficiário: 10566- Alexandre Rodri9ues 

Requerente: 10566 - Alexandro Rodrigues 

Endereço: 

Complemento: 

Loteamento: Condomínio: 

Telefone: Celular: 

Página 1 / 1 

Data: 1110912017 

Número único: 075.K05.26J-49 

CPF do beneficiário: 023.859.309-60 

CPF do requerente: 023.859.309-60 

Bairro: 

000155 MunicípIo: 

Fax: 

E-mail: 

Local da protocolização: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Protocolado por: PROTOCOLOPMCM 

Situação: Em trâmite 

Protocolado em: - 1110912017 16:15 

Súmula: ENVELOPE LACRADO 

Observação: 

Procedência: Externa 
	

Prioridade: Normal 

Previsto para: 1110912017 16:15 
	

Concluldo em: 

. 

PROTOCOLOPMCM 	 Alex,9ndro Rodriguos 

(Protocolado por) 	 Requerente) 

o 

Hora: 16:15:11 



., 	 . Diano Oficial 
Lei n°136012012 

Decreto n° 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em wwwpmcm.pr.gov.br  
www.carnaracrazrnachado.pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167- Centro - CEP 84620-000 

Responsável; Suei Crlstisne Gebsk 
 

E-mail: diarioofleialtpmcm.pr.gov.br 	 4 

CREDENCIAMENTO CHAMAMEN- 
TO PÚBLICO n° 006/2017 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

Aos treze dias do mês de setembro de dois 
mil e dezessete, às nove horas, reuniram-se 
na sala de Auditório Municipal, do prédio 
da Prefeitura Municipal, sito a Av. Vitó-
ria, n° 167, Bairro Centro, a Presidente da 
Comissão de Licitações, Sr(a) Vera Maria 

Benzalc Krawczyk e membros da Equipe 
de Apoio, Sr(a) Lilian Maciel de Oliveira e 
Sr(o) Nivaldo Budin para a sessão pública 
do processo de eredenciamento de piofis-
sionais autônomos para prestação de servi-
ços de um instrutor de música, um instrutor 
de dança do salão e balé contemporâneo 
e um instrutor de dança de balé clássico e 
jazz, para atuarem junto ao Barracão das 
Artes da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, deste Município. 
Aberta a sessão a presidente e a Comissão 
e membros da equipe de apoio, efetuaram o 
recebimento dos envelopes dos documen-
tos habilitatórios exigidos para o creden-
ciamento, verificou-se a documentação das 
seguintes pessoas: 

Ana Rita Fialek, CPF: 091748.519.00 

Edenilson Leodonio Alves, CPF: 
883.438,809-78 

Guilherme Nakalski, CPF: 095,549,959-
38 

Alexandro Rodrigues, CPF: 023.859.309-
60 

Paulo Guilherme Bueno da Silva, CPF: 
071.219.399-59 

As documentações apresentadas fo-
ram conferidas e rubricadas pelo presiden-
te da CPL, e demais membros, encontram-
-se em conformidade com o edital, sendo a 
seguinte ordem de classificação: 
JNTSRUTOR DE MÚSICA: 

Edenilson Leodonio Alves 
2°: Alexandro Rodrigues 
INSTRUTOR DE DANÇA DE SALÃO E 
BALÉ CONTEMPORÂNEO 
1° Guilherme Nakalski 
INSTRUTOR DE DANÇA DE BALÉ 
CLÁSSICO E JAZZ: 
1°: 	Paulo 	Guilherme 	Bueno 	da 
Silva 

Deve constar ainda que a participante Ana 
Rita Fialek foi desclassificada, tendo em 
vista que a mesma não apresentou certifi-
cado especifico na área pretendida. O re-
sultado será publicado no sitio da prefei-
tura municipal www.pmem.pr.gov.bi; será 
concedido o prazo rccursal de 05 (cinco) 
dias úteis a contar desta data, 
Nada mais havendo tratar, foi encerrada a 
sessão, cuja ata vai assinada pelo presiden-
te membros da Equipe de Apoio e profis-
sionais presentes. 

Presidente tia CLP 

Membro da CLP 

Membro da CLP 

EXTRATOS 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB 
N° 74/2013 
CONTRATO/ADITIVO N°002/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°68/2013 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Anderson Francisco Gla-
za - ME. 

OBJETO: Licitação na modalidade de Pre- 
gão Presencial, com a finalidade de sele- 
cionar propostas objetivando contratação 



DETENTORA(S) OOS  PREÇOS 

Auto 70010 Ipiranga LIda: Vaiar olobsi: RI 
15,500.00 (Viole e cinco mil 5 qoirhentos loa/a). 
iaalraasnrto Coroal/ol 11°26512017(4258). (lava 
r°0l en°02 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO : 14100/2017. 
PRAZO DE VICÉN0IADAATA: 02 (doca) 

FUNDAMENTO LEGAL: La/ Mamr/cipaa Ir' 
a203/2014, Lei Fedanei s'10.52//2002: Lei 
Dorlopiornvrrlon lei 02212006. a 01100 lloeaçbar, 
apoicamida-sa. aoba/vdiosiumaorv, ao qus coober, 

FORO: comarca de Unias da V/ldda. 

União da Vi/trio, PR, 
04 do setembro de 2017, 

hilton Sortir Rocada 
PreFeito 

?p°-°-' -'  R.E. - Untos ala Vis/da - PC 06  Jornal O Comércio 
Sexta-feira, 15 de Setembro do 2017 1 Ed. 5930 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÓRIA 

70,057.260/00-71-Rua: Dc. Cuja 
alIado, e. ° 205 - CEP: 84,000-000 

União da Vi/deis -Pasond 

- PREGÃO ELETRÔNICO N.' 11012017 
PROCESSO N. 05712017 
OBJETO: Contradição de possas jaridica para 
praslação de serviços cootinuodas dv limpar 
ensaia e ac000r000da, nas insGlaç000 oaIaai, 
lacei ao pá a Seara/e/a da Saúde no Mania/pia 

1 Unido da VildaimPA,  pala par/ala de 24 (vinte 

1 quatro) maaaa, cam lsraadmaala do lada mal, 
aioi da consuma, eqaipamantaa a mdc da oh' 
0000aeàn'aa à par/silo execução das oarsiça 

coalarma eapaciicaçdaa coe/doa ao presaR 
Edito! a anua Aaaaoa. 

i RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a!d da 
161t0m/o da dia 02/1012017. 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
dia 0341012507 doa OSIsOlmin da OOhSOmia, 
INICIO DA 5ESSÃO PÚBLICA 00 DISPUTA DE 
PREÇOS: dia 02/1012017 a pensa duo OOhO(min 
apõs a avaliação das propaslsa palalaI 
Prnaasira(n). 
Ouooa irlfrnmaç000 padasai ser obtidas ao Opta. 
da Compras a Ucilaçãaa da Prefeitura de União 
da Viidnia, na endereço Rua Da. Cruz Machado, 
C.° 205, 4 poaimealo, canIno, lela/coas (42) 

2521-02370)42) 0022-4440 (Soa). 

E-MAIL: Iiaitonaa@arioalaoisoda,pr,oaLbr  
SITO» 	Ivodanioaia.pr.gaa.br  '-lidas 'Licito. 
çoae 	SPARÉI4CIA". 
LOCAL: 	hop:avfanvbbmansicilaeonacaaibr 
A00000 Idaaliscada na Iink-Iioilaçaao p/bliaoc. 

Poro Iadaaoa rafoadaciaa do tampo ocaS abana' 
nodo o horário de Sraoilia (DF), 

Unido do Vil/rio. PR, 
14 de setembro da 2017, 

Hilton Sarau Recado 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO PRESENCIAL 
Ne5812007 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 12012017 PROCESSO DE COMPRA N' 

11312017 
Taras pública loa laoã aa dia 2134050201 /, de 
lSloSOmia a raunião para necebimanta da 
documentação e pnopaalu pera a IsitsçOa no 
modo/idosa da Pregão Pnauoacial - Reais/na 
de Preços - coa Tem Pan Objeta: Registro da 
Preçes nora Ia/ara e acentuei aqoioiçãa do 
pnerriuçdao asparti005, os qoaló salão dia/ri-
ão/doo nos da/croas oorrrpaoi festivais e 
tomaiao roalicadoa pelo Secretádo Municipal da 
Olóooçaa, nora par/ala de 12 maaoa, Maianas 
irtormoç2n000 Prédio da Prefeitura da aagoada 

sacro loiro, das OlhOomir da 1711OOmin. pala 
tona (42) 35731212, ou no ad/MI dia000ivel no 

sitia nmeaitol/a.ar.500.br 

paWia. 14 da ao/creMe do 2017 

Karl N,vãaa Jo,Iion 
Prelado Maoicipat. 

PREFEITURA MUNICIPAL Oh 
UNIÃO DA VITÓRIA- PR 

I°repete DE ADITIVO -104253 DO CON 
TRATOR' 22)2017(2/39) 

TOMADA DE PREÇO N°01/2017 
PROCESSO DE COMPRA N°03/2017 

OBJETO DO CONTRATO: Cpatnstuçao da 
ompraso especializado ponapne'stan ana/içes 
da et000laaria oca áreas dd'anMbiIidarIs, 
odmioiotnoçoo. plsorejomaolo el/nasças bala 

Adrri,riotraçàa Dinata, bem como Draoos do 
Ad ,,nivioloo çãu Indireta (Companhia Muiricipal 
do Dasoovolcimenlo e Haaiteçdo a, Polida 
Pravidaarct/nio Maricipal). 
CONTRATADO: 01 CONTABIL EIELI -ME 
00 PRAZO DE VIOÉNCINEçECUÇAO: O 
traze da o/gdro/aivocciaçaa da Tendo da 
Caolralo o' 02/20l7)3835( Soa prarrogado pra 
maio 09 (aais( manas, arrear, a.  1410010017 o 
O terminar em 13I0342018. 
00 VALOR: Fico aditado ao Caaliolo n°2242017 
1352/la importância de AS 115.500,00 (Ceota a 
çoioce mil o qainherIno reais), 
FUNDAMENTO LEGAL : Aoliao 57 1 , Iodos II, de 

ra Lei Fada] n,'0.655/93 com 000e altnaoçãaa, 
FORO: Comarca do Uoião da Vilória. 

União da Vitória, 
13 de anlambra da 2017. 

ESTADO DO PARANÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 7S.067.75010001- 71- Rue: Or. Crua Machado, na,' 205- CEP: 54,600-000 

União da Vbtsio - Parará. 

PREGÃO PRESENCIAL N°105/2017 
PROCESSO N.' 152017 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
O Podei/o Mooicipal, Hilton Senso Rocada. ao aos doa aldãoiçããa que lhe asa rosioaidaa pala legialaçõe 
em vigor, naparielmenta pala Lei Municipal n ° 4350/2004 a pelas Leis Federais 5716.520/02 e rY 
8.S6S103 e ultesoçeas posterioras, a vista do parecer coscloeivo aaaroda pela Camissas da Lloiluç/a 

HOMOLOGAR a presente Ooitaçao nestes termos: 
OBJE1'O:Aqoiaiçãa de eletrodomésticos, equipamentos da ar coodicisoado, mobil//risc de asoilória a 
balcão uab medido, atensilias e mobil//rio puas acondicionamento de moa 

comemos 
 avario, ealsolsa, ca-

valeiros pláalicoo eira). sacolas piSas/sou a PolIcIa: a aqelotção da ia/soas e bobinas pano dlelniboição de 
senha, declinados pena a Paras/da Bdoica da Sacaatada Municipal de Saúde, com padloipapáo eoclsoi-
na da Mioroamprsaaa (ME) e/ao Empresas da Paqoalro Ponta )CPP) e/ao Mioraampnanodedor Individual 
(MEl), oaotonnra cordiçüss, qoesb'dadaa e aaigblciaa estabelediduo oeste adilul a anos anexos. 
CONTRATO N'. 26502007- SEQUENCIAL N°4215 
CONTRATADO )A): COMERCIO E REFRIGERAÇÃO MJ LTDA ME. 
ITEM -02, 

VALOR GLOBAL: R$ 0.675,00 (Sois mil seiscentos asa/cala e cinco mais), 
CONTRATO N°. 26612017 - SEQUENCIAL N°4256 
CONTRATADO IA): FARIAS E FARIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
CEM -02-07.08.00-11 -12-1406. 
VALOR GLOBAL: p51476743 )Gualorre mil aalecarrlas o sessenta conta neaia a quarenta o laOs 

CONTRATO N'. 26742017- SEQUENCIAL N°4007 
001/TRATADO (A): SUPERAR EIRELLI . EPP. 
ITEM -01 '04- OS 'OS. 
VALOR GLOBAL: R6 6.240,00 (Oito mil moerIas e qoenoola e cinco mais), 
OATAOAHOMOLOOAÇÁO: 12/00/2007. 
DATA CO ASSINATURA DO CONTRATO: 13/0612017, 
PRAZO DE VICCNCIA: 12 (doce) mosco. 
PORO: Comarca de Unidade Viloso. 

PUBLICAÇÃO LEGAL 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A COOPERATIVA AGROINDUSTRJAL ALFA - 000PERALFA torna público 

que recebeu do IAP, a Licença de Operação para ATIVIDADE DE COMER-

CIO E DEPOSITO DE AGROTOXICOS LO 30595/2014 instalada AAVENI-

DA PREFEITO FARID ABRAMÃO, 854 VILA MARIANA BITURUNA- PR, 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 

DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA - 000PERALFA torna público 

que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para ATIVI-

DADE DE COMERCIO E DEPOSITO DE AGROTOXICOS instalada A AVE-

NIDA PREFEITO FAR(D ABRANÃO, 854 VILA MARIANA BITURUNA- PR, 

8UMULADE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Comércio de Combustíveis Cruz Machado - Eireli, inscrito no CNPJ sob o 0a 

02.094.297/0002-08, torna público que recebeu do JAP (instituto Ambiental 

do Paraná) Licença de Operação para Comércio de Combustíveis paro Ve-

ículos aoatomolores, instalado a Linha Iguaçu Norto - KM 17, sn, Centro no 

município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE COMPROMISSO 

O Instituto Aroibianlal do Papasá - lAR torna público que, em 1110912017, firmou 

Termo da Compromisso com o ganhar/empresa, CETULIO RENATO NEGARA CPF/ 

CNPJ nr° 121.017.969-53. objeto do Procedimento Administrativo prolocolodos sob 

o na14.814.105-3, 14,614,041.2 referente so AIA no, 11757ç, 117569 pelo qual au 

compromete a real/caí a recuperação do dano ambiarolal mediante a realização de 

plantio da 300(lrozentsa) nadas de espécies nativas diversas, no área situada antro 

nu coordenados UTM 48322917111585.483224171115 16, no Municipio de UNIÃO) DA 

VITORIA-PR com prazo da 3 meses a partir da dato da casino/ara. 

OREDENCl21O5ENTO - CHAMAMENTO PUBLICO oh 00612017 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
Aro Eoae das do mda de setembro da dela mi o dazassate da nave horas. neasinamea ao nela do Ao-
dtlbn]oMaa/dpal,doprédio da Pneteitnrs Municipal, silo aAv.vildnimri' 167, Bàrro Carleo, oPnna'dnrle 
da Camiaaão do Lieilaçtes, Sala) Vera Meda eeraoh Knomcapã o membnos da Equipe daApoio, Sn)a( 
1/1/el Mecial de Olivaine o Se(a) Nivaldo Dadin pane a sessão púbica do pmcasoa da cradaociãmeolo de 
Profissionais autônomos para prestação da sea/içoe da um instrutor de mãsico, rum instrutor da danço 
de salso e boIS cooremponasco e om ioabcotan da darço de bald cOso/co a jazz, para vIsaram jiur 1000 

Bemato daaArtas da Sacmlado Moo/a/paI de Educação e Coilono, desta Mar/cio/O. 
Aba/a a acua/a a presidente os Comieaão e mambraa da cqoipa de apoio, nrslosnam a racabioenla 
doa enealopeo doa daojmantra trebililaaôdon aaigidan para e crederdamnasa, vadncou.oe a docomen la-
çâo das seguintes paios...', 
Asa Rita Fialaã, CPF: 001.740.52/00 
Edenibas LeadealrAlves. CPF: 883.438.809-76 
Guilherme Nacaisbi, 0FF: 005.540,050-25 

Alcrendno Roda/laca, CPF: 022.650.309-5 
PunIa Goilharma Buana da Silva. CPF: 071,216,300150 	- 

broa, aeconloom-sa em contarmidsda com o edital. oordo a aeVnlIJd1Jta 
]NTSRUTOR DE MÚSICA: 
1h Edasilsoo Leedonln Alvee 
2': Ataaardno Rodroraa 
INSTRUTOR DE DANÇA DE SALÃO E BALÉ CONTEMPORÂNEO 
1° Guilherme 1/500150 

INSTRUTOR DE DANÇA DE RALÉ CLÁSSICO E JAZE: 
1h Par/o Coitberme Ganso da Silva 

Cave mvotov ainda que a pahicipoo(e Ara Ri/a Fialak foi daadlcaoçcade tardo ma isto ice a mesmo 
n0a opreste/oa oedirrcoda especifica na área pialeodido. o resultado sand publicado ao alho de pratei-
Iam manicipal aome.plrrcm,pr.00r.bo  oevà concedido o pracO Tacurasl da 05 (cinca) dias àlnie a carlar 

Nada maia havendo tratar Io encarnada a soada, caio o/o aai aosioeda pala oroaiderle InaleMos da 

Paaaidaole da COR 
Membro da CLP 
Marrbno da OLP 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA PAI21mo2lÁ 

AVISO DE F/OMOLOOAÇÂC -ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N' 11012017 

PROCESSO N' 14512017 
Objeto: Registro do Pvaçeo pare lanoacimanlo de 
atanonAicooi, 

 

continuo e fractoasdo/poroelado. 
aAganla Liquido Redutor da Emerges da Os/da 

sapnr as recceaidadaa troa oniouloa que 

lêem atrela do Município de União da 
a - PR, osstsamo na Ora, qaan0dadao 

]deciao aa/abaincidas anuIr edite] e acua 

GESTOR: Maur/cipio de União da 

CLÁUSULA SECUNDA- DO VALOR EU TERMO 
DE COLA5ORAçÀ0 
Paro a reaioaçio da abjeto do TERMO DE CO-
LABORAÇÃO a OONOaOENTE de asorcicio 
da 2017, poderá mpasoon e TOMADOM, a iau 
poroámocio total de, R584.675,60 (oitenta e quatro 
mi aitoaesloo e aoteole e 06/e mais a sasseota 

Ur/Oa da Vitbda, 
11 da aolambra de 2017. 

DE UNIÃO DA VITORIA 
CNPJ: 75,9ú7 76U0M1 71 -Rua: Da. Coa 

Machado, a, 20S- CEP: 04.000-000 
União ás Vildrta - Pairei. 

1 5  TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABO- 
RAÇÃO N 0042017, QUE ENTRE Si COLE- 

ORAM O MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITORIA 
E ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMIOOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE UNIÃO DA VITORIA. 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

N°0112017. 

OBJETO: O proaan/a TamroAd/lioa tem par 
abjeto alterar  CLÁUSULA SEGUNDA-CO 
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO, que 

A /mponlúraid da até R5 52.116,60 )c/sqseota a 
dais mil certa aderoaoais roa/a a aaeaonto caO-
larGo], divididos em parcoioa ma050/a de igual 
solar do/omite a vigência da pm)ata, despesa pura 
conrmrd a couta da aeaainte dotação orçoimaortd-
da. Oroãs:  07 - Sacnetonia Municipal de Educar-
góis Unidade: Ol - Svcroleda Manicipai de Edu-
cal Projata/Aãoldade: 2.023 - Maruleaçtn 
do doa cedros de Educação lnfnnlil: 33,50,43 
- Subveoçóaa Sacisis, 
A iarporlêoc/o da Rã 06,350,00 ld00000eia  mit 
Ioasarloa a Mi ente rodo), divididos em porcelao 
masaola do igasl Falar durante e oigêada do 
projeta que correrá o canta ris dotação arça-
mootàdo: Orgao: 06 - Sacra/unia Mericipsi do 
Saúde Unldada: 00 - Secretaria Muo/cipol de 

Saúdo:FrojaNlAhvid,de - 2.025 . Manuocoçaa 

Sacralada Saúde: 2.3.50,43 - Sabvençaos Sa-
cio/e, reata i asa Codr, reduzido 197 
A impor/soais de R5 18.380 00 (daooaaoie mil 

Ev000loa e ai/acta maia),  divididos em pancvlao 

arosaalo de igual Falar duraria a aigáoc/a do 

pnejcto, deopaao oae carreoá a corla da datação 

orçilmasláoia Orp/a: 06- Sacretania Mericipal 

da Soa/da Unidade: 01 - 000ralenio Muainipal de 

Sae/a:Prd/jaIdAIiaida/a - 2,025 - Maouleoçãa 

Srcrotaoa Saádo: 3.3,50.42 - Sabneoçàaa 510' 

c/oa/ Farte t303cddIs raducido loa 
CLAUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÃU-

SULASFicam msrb'dao ao demais ctbtrairlos 

carl/dao remendam Calabanoçda 01/2017. 

OOHTRATADAASSOCIAÇAO OS PAIS 6 AMI-
005 DOS EXCEPCIONAIS 05 UNIÃO DA VI-

TORIA, inscrito ar CNPJ no 73,79381210001 -OS 
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~aplicados ao relatório 

Número do processo: 000182812017 

Número do processo: 	0001 828/2017 

Solicitação: 86- Recurso Administrativo 

Beneficiário: 10566- Alexandre Rodrigues 

Requerente: 10566- Alexandra Rodrigues 

Endereço: 

Complemento: 

Loteamento: Condomínio: 

Telefone: Celular: 

E-ma ii: 

Local da protocolização: 001.001.001- PROTOCOLO 

Protocolado por: PROTOCOLOPMCM 

Situação: Em trâmite 	 Procedência: Externa 

Protocolado em: 1810912017 08:50 	 Previsto para: 1810912017 08:50 

Súmula: Recurso Administrativo 

Observação: 

Página 1/1 

Data: 1810912017 

Número único: 99K.60054K-68 

CPF do beneficiário: 023.859.309-60 

CPF do requerente: 023.859.309-60 

Município: Bairro: 

	 OOoj 58 
Fax: 

Prioridade: Normal 

Concluído em: 

PROTOCOLOPMCM 	 exandro Rodrt'1es 

(Protocolado por) 	 (Requerente) 

Nora: 08:50:20 



RECURSO CONTRA DECISÃO CLASSIFICATÓRIA RELATIVO AO CREDENCIAMENTO - 

CHAMAMENTO PÚBLICO No 006/2017 DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO 

Réf: CREDENCIAMENTO 006/2017; CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE MÚSICA, DANÇA E ARTESANATO 

Alexandro Rodrigues, RG 6.438.11919 é CPF 023.859.309/60, residente à Rua Hugo 

Urlich 110 em União da Vitória, vem a presença do Ilustríssimo Sr, a fim de interidr 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que julgou o candidato 

EÍDENILSON LEODONIO ALVES classificado em primeiro lugar no referido processo de 

cràdenciamento, apresentando os motivos de fato e de direito a seguir áduzidos. 

OS FATOS 

1 - No dia 13 de setembro do corrente ano, as 9:00h, os envelopes dos concorrentes 

foram abertos pela Comissão de Licitação Nesse momento, depois de verificadas a 

regularidade dos documentos, a comissão declarou o candidato Edenilsõh Lëodonio 

Alves como primeiro colocado, baseado no quesito de maior tertpb de experiência, 

• sendo essa a razão desse recurso, pelo que segue: 

2-De acordo como item IV— Descritivos dos Serviços, sub-item 1, 1.1 do edital de 

credenciamento o candidato para ser considerado apto à função de Instrutor de 

Música deve comprovar " no mínimo um ano de experiência em bandas e fanfarras 

como músico ou instrumentista". 

3 - No item IX - Classificação, sub-item 1, a) Profissionais graduadS, determina que 

os critérios para a ordem de precedência para a prestação do serviço é:" 1) Tiver o 

maior tempo de experiência". 



DO DIREITO 

Com o devido respeito, a decisão da ilustre Comissão é insustentável, senão 

vejamos: 

De acordo com o referido edital o pedido de comprovação de experiência mostr4JO9 60 
bastante claro quando determina que seja comprovada experiência única e 

exclusivamente como "músico ou instrumentista". O fato é que o candidato 

Edenilson, apresentou apenas um documento que cumpre com essa determinação 

do edital, totalizando um período de cinco anos (1985— 1990— Banda Maestro 

Emilio Taborda Diez). Todos os demais documentos apresentados (Banda Municipal 

de Paula Freitas, Fundação Musical Fascinação e Banda Municipal de Cruz Machado) 

referem-se a maestro, regente ou instrutor de banda, de forma que não atendem as 

expectativas, determinações e critérios do presente edital no que se refere a 

experiência desejada do profissional contratado. 

DO PEDIDO 

Em acordo com as argumentações pautadas única e exclusivamente no edital de 

credenciamento 006/2017, venho por meio desse recurso, pedir que sejam 

considerados na contagem de tempo de experiência, apenas os documentos que 

em seu conteúdo apresentem a experiência como músico ou instrumentista, de 

forma a atender às especificações do referido edital, e dessa forma invertendo a 

ordem de classificação dos candidatos, haja vista que os documentos 

.

comprobatórios de experiência apresentados por mim cumprem com os requisitos 

do item IV, 1, 1.1 do presente edital e contam em tempo suficiente para justificara 

inversão na classificação. 

Nesses termos, aguardo vossa decisão. 

União da Vitória, 18 de setembro de 2017 

OM4 tM 
ALEXANDR RODRIGUES 
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!1.1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 2010812017 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros  flIat6ro 

Número do processo: 000185812017 

Número do processo: 000185812017 Número único: 	5S5.863.4R8-87 

Solicitação: 179- Requerimento 

Beneficiário: 248- Edenilson Leodonio Alves CPF do beneficiário: 	883.438.809-78 

Requerente: 248- Edenilson LeodonloAlves CPF do requerente: 	883.438.809-78 

Endereço: Rua CI-RRQUEADAN°  161 	- CEP: 84620-000 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Loteamento: Condomínio: Município: Cruz Machado - PR 

Telefone: Celular 
00 0161 

Fax: 

E-mail: 

Local da protocolização: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Protocolado por: PROTOCOLOPMCM 

Situação: Em trâmite 	 Procedência: Externa Prioridade: Normal 

Protocolado em: 2010912017 14:08 	 Previsto para: 20109/2017 14:08 Concluído em: 

Súmula: RECURSO DE CONTRA RAZOES REFERENTE RECURSO INTERPOSTO PELO PROPONENTE ALEXANDRO RODRIGUES 
REFERENTE O RESULTADO DA CLASSIFICAÇAÕ DE CREDENCIAMENTO N:00612017 REALIZADO EM CRUZ MACHADO 

Observação: 

[1 

L )L1  
PROTO OLOPMCM 

(Protocolado por) 

lsdonioAls 

(Requerente) 

Nora: 14:08;38 



A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO - PR. 

RECURSO DE CONTRA RAZOES REFERENTE O RECURSO INTERPOSTO 

PELO PROPONENTE ALEXANDRO RODRIGUES REFERENTE O 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N° 006120#001 62 
REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO. 

Eu Edenilson Leodonio Alves inscrito no CPF sob no 883.438.809-78, residente 

e domiciliado na Rua Charqueada 161 na cidade de Cruz Machado Estado do 

Paraná, venho por meio deste em relação ao recurso interposto por Alexandro 

Rodrigues, referente o credenciamento acima citado expor o que segue: 

* No dia 13 de setembro de 2017 participei do credenciamento realizado pelo 

Município de Cruz Machado para Instrutor de Música na qual fui classificado 

em primeiro lugar pela análise da Comissão Permanente de Licitação, a qual 

coerentemente conduziu os trabalhos com ética e profissionalismo em 

conformidade com o contido no edital. 

Vejamos o constante do Edital: 

1 - Instrutor de Música 

1.1 - Para ministrar aulas para a Banda municipal desta municipalidade, com 

graduação em música (comprovada através de documento expedido por 

Instituição de Ensino Superior credenciado pelo MEC) Deve-se comprovar no 

mínimo um ano de experiência em bandas e fanfarras como músico ou 

instrumentista comprovado através de documento expedido pela Federação de 

Bandas e Fanfarras do respectivo estado e pela instituição mantedora das (s) 

corporação (es) a qual participou. 

Nota-se no conteúdo do edital a exigência de no mínimo 01(um) ano de 

experiência como músico ou instrumentista, para estar apto a participar no 

presente certame de credenciamento, o qual comprovei através de declaração 



emitida pela Banda Municipal de União da Vitória Emílio Taboada Diez um 

período de 06 (seis) anos de 1985 a 1990. 

Frise-se o objeto principal da contratação: - INSTRUTOR DE MÚSICA e não a 

contratação de músico ou instrumentista para a banda se fosse o objeto músico 

ou instrumentista, estaria o referido credenciamento divergente do proposto 

Instrutor de música para ministrar aulas para a Banda Municipal. 

OO 
Apresentei declarações emitidas pelas entidades: Colégio São José de

jp 3 
União- instrutor da Banda; Banda Municipal de Paula Freitas- regente e Banda 

Municipal de Cruz Machado- regente 

Vejamos o CBO 2626-15 - Classificação Brasileira de Ocupações - Ministério do 

Ø 	
Trabalho (conforme anexo), através desta podemos notar que a ocupação 

músico regente engloba todas as demais ocupações referentes aos profissionais 

de música, inclusive instrutor de banda objeto do referido credenciamento. 

Disponível para consulta no link: 

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/BuscaPorTitulo.jsf  

Lei número 3.857160 de 22 de dezembro de 1960 

'Cria a ordem dos músicos do Brasil e dispõe sobre a regulamentação do 

exercício da profissão de músico . Os Art. 29 0  e 300  da Lei Federal citada 

afirma que o regente é um músico sim, englobando assim os requisitos do 

Edital de credenciamento. 

• 	Os argumentos acima citados e indicados a fonte é para deixar transparentes as 

atribuições de um regente de banda que também é músico instrumentista e 

instrutor de banda. Apresento as condições necessárias e estou apto a 

exercer as funções de instrutor tendo em vista a graduação de curso superior em 

licenciatura em música pela Universidade Metropolitana de Santos-SP, e com 

experiência de 24 (vinte e quatro) anos como regente e instrutor de música, 

iniciei e formei Bandas tais como: Fundação Musical Fascinação do Colégio São 

José de Porto União, (banda esta que conquistou vários títulos a nível nacional 

como: Campeã Paranaense de Bandas e Fanfarras, Tri Campeã Catarinense de 

bandas e Fanfarras, Campeã Sul brasileira de Bandas e fanfarras, Vice-campeã 

Nacional de Bandas e Fanfarras entre outros vários) Banda Municipal de Cruz 

Machado (campeã no concurso de Bandas e Fanfarras realizado na cidade de 



vice-campeã paranaense de Bandas e Fanfarras categoria infanto juvenil) e 

Banda Municipal de Paula Freitas, (também vice-campeã categoria infanto 

juvenil no concurso Estadual de Bandas e Fanfarras realizado na cidade de 

Antônio Olinto em 2016). nas quais todas as corporações musicais acima citadas 

os alunos iniciaram suas atividades teóricas e práticas de todos os naipes que 

constituem uma banda, aprendendo a partir do zero, sendo eu EderOH4Jl 64 
Leodonio Alves o instrutor de todas elas. Execução de peças musicais em 

participações de concursos de bandas podem ser vistas acessando os links no 

youtube: 	 https://www.youtube.com/watch?v=8uVtN  DLd-3E 

https://www.youtube.com/watch?v=twVTBalpzl  M 

https://www.youtube.com/watch?v=vYGXeUcAqCA  

https://www.youtube.com/watch?v=T6m8mCPmcA  • 
Diante das comprovações aqui elencadas e especificadas entendo que o recurso 

interposto pelo proponente Alexandro Rodrigues não deve prover até porque 

nota-se que como instrutor de música o mesmo comprova apenas 04 anos frente 

a Banda Municipal de Cruz Machado. 

Nestes termos, solicito que a comissão permanente de licitações 

mantenha sua decisão inicial no referido credenciamento. 

r 
Cruz Machado, 20 de setembro de 2017 



2010912017 	 CBO 262615 - Músico regente - Classificaçâo Brasileira de Ocupações 

CBO 262615 

Músico regente 
2- PROFISSIONAIS DAS CIÊNCIAS E DAS ARTES 

26 - COMUNICADORES, ARTISTAS E RELIGIOSOS 

262 - PROFISSIONAIS DE ESPETÁCULOS E DAS ARTES 

2626 - Músicos compositores, arranjadores, regentes e musicólogos 

262615 - Músico regente 

Sinônimos do CBO 

	 000165 

2626-15 - Auxiliar de maestro 

2626-15 - Diretor regente de bateria 

2626-15 - Diretor regente musical 

2626-15 - Instrutor de banda 

2626-15 - Instrutor de fanfarra 

2626-15 - Maestro 

2626-15 - Maestro correpetidor 

2626-15 - Maestro de banda 

2626-15 - Mestre de banda 

2626-15 - Mestre de bateria 

2626-15 - Regente assistente 

o 	2626-15 - Regente auxiliar 

2626-15- Regente de banda 

2626-15 - Regente de coral 

2626-15 - Regente de orquestra 

2626-15 - Regente interno 

Ocupações Relacionadas 

2626-05 - Compositor 

2626-10 - Músico arranjador 

2626-20 - Musicólogo 

http://wooupacoes.com.br/cbo-mte/262615-musico-regente 	 112 



2010912017 	 CBO 262615- Músico regente - Classificação Brasileira de Ocupações 

iJescrição Sumária 
Compõem e arranjam obras musicais, regem e dirigem grupos vocais, instrumentais oueventos musicais. 
estudam, pesquisam e ensinam música. editoram partituras, elabo ram textos e prestam consultoria na área 
musical. 

Formação e Experiência 
As ocupações da família requerem formação especifica na área, seja ela formal (cori servatórios, ensino 
superior, etc) ou informal (estudo com profissionais de renome, porexemplo). o exercício pleno das atividades 
requer experiência superior a cinco anos. 

Condições Gerais de Exercício 
Trabalham com música popular e erudita em atividades culturais e recreativas, em pes quisa e desenvolvimento, 
na edição, impressão e reprodução de gravações, é comumatuarem concomitantemente no ensino, a grande 
maioria dos profissionais trabalhapor conta própria, exceção feita aos poucos empregados registrados, 
vinculados a cor pos musicais estáveis, em geral, estaduais ou municipais, o trabalho se 
desenvolveindividualmente e em equipes, geralmente em horários irregulares, com deslocamentosconstantes 
para exercê-lo, em algumas atividades, podem trabalhar sob condições es peciais como, por exemplo, em 
posições desconfortáveis por longo tempo, em ambien tes confinados (poço da orquestra no teatro), sob ruído o intenso 

Fonte: nitecbo.gov.br  

E] 
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t Prefeitura  Municipal de Cruz Machado 
 Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 

CNPJ/MF:76.339.688/0001-09 	Jose. Est.: Isento 
Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer jurídico 

Atendendo a consulta do Departamento de Compras e LicitaçõesQàHi9 lcG 7 
institutos jurídicos e legais pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., 

sobre ele, tenho as seguintes observações a fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pelo Departamento de 

Compras e Licitações de Cruz Machado, sobre o procedimento licitatório Chamamento 

Público - credenciamento 006/2017, de pessoas físicas, sendo profissionais autônomos, 

para a prestação de serviço de um instrutor de música, um instrutor de dança de salão e 

balé contemporâneo e um instrutor de dança de balé clássico e jazz, com finalidade de 

ministrar oficinas no Barracão das artes desta municipalidade. É o relatório. 

Da analise da documentação dos participantes no que concerne a 

contratação de profissional para a prestação de serviços de instrutor de música, denota-se 

junto ao respectivo edital os critérios para a escolha do pretenso candidato, estando ainda 

no item sob n2  1.1 a necessidade das prerrogativas exigíveis para ministrar aulas para a 

Banda Municipal, com graduação em música (comprovadamente através de documentos 

expedido por Instituto de Ensino Superior credenciado pelo MEC), devendo para tanto 

comprovar no mínimo um ano de experiência em bandas e fanfarras como músico ou 

instrumentista comprovado através de documento expedido pela Federação de Bandas e 

Fanfarras do respectivo estado e pela instituição mantenedora da corporação a qual 

participou. As partes apresentaram recurso, sendo apreciados pela Comissão respectiva, 

a qual relatou seus devidos fundamentos. 

Pois bem, denota-se que a referida Comissão ao apreciar o recurso 

apresentado e contra razões, o qual foi indeferido, percebeu que ao proceder a contagem 

de pontos efetuou erroneamente a contagem. Tendo nesta verificação efetuado a 

contagem correta e lançado o seu posicionamento. 

Vale lembrar neste vértice, que a intenção da Municipalidade sempre é agir 

com cuidado zelo e responsabilidade e assim o fizeram, pois efetivamente efetuaram a 

correção do erro , sendo certo que a administração pública pode a qualquer tempo anular 

seus próprios atos quando eivados de vícios ou ilegalidades , no presente caso foi o que 

ocorreu, conforme Sumula 473 do STF. É o parecer. 

Crui Machado, 25 de setembro de 2017. 

OAB/PR 16474 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 1 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERÊNCIA: Credenciamento 00612017 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento de pessoas físicas, sendo 94i95q 
autônomos, para prestação de serviço de um instrutor de música, um instrutor de dança de sI 
balé contemporâneo e um instrutor de dança de balé clássico e jazz, com finalidade de ministrar 
oficinas no Barracão das Artes desta municipalidade, aulas definidas em escala por profissional, 
obedecidas às especificações e normas constantes do presente Edital. 

RECORRENTE: Alexandro Rodrigues 

CONTRA RAZÕES DE RECURSO: Edenilson Leodonio Alves 

1. DATEMPESTIVIDADE 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja existência 
concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação tempestividade, a inclusão de fundamentação e 
do pedido de reforma da decisão recorrida. 

Art. 109 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: (Lei Federal 
8.666/93) 

- Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração 

ou cancelamento; 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei; 

(Redação dada pela Lei n°8.883, de 8.6,94). 
aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

Assim sendo, o recurso apresentado é TEMPESTIVO a peça recursal interposta. Assim, a 
Presidente e os Membros dessa Comissão de Licitação CONHECEM o Recurso Administrativo ora 

• 	apresentado. 
Registramos que na data de 2010912017 houve tempestivamente o protocolo das contra razões do 

credenciado Edenilson Leodonio Alves, declarado como vencedor provisório do referido credenciamento. 

2. DO PEDIDO DO RECORRENTE 

O recorrente Alexandro Rodrigues requer revisão no seguinte ponto elencado abaixo 

a) De acordo com o referido edital o pedido de comprovação de experiência mostra-se bastante 
claro quando determina que seja comprovada experiência única exclusivamente como 
"musico ou instrumentista". O fato é que o candidato Edenilson, apresentou apenas um 
documento que cumpre com essa determinação do edital, totalizando um período de cinco anos 
(1985-1990) ( ... ). todos os demais documentos apresentados ( ... ) não atendem as expectativas, 
determinações e critérios do presente edital no que se refere a experiência desejada do 
profissional contratado. 

Requer o recorrente que sejam considerados na contagem de tempo de experiência, apenas os 
documentos que em seu conteúdo apresentem a experiência como musico ou instrumentista. 

3. DA CONTRA RAZÃO APRESENTADA 



O credenciado vencedor se manifestou face ao recurso impetrado pelo recorrente, e o mesmo 
solicita o indeferimento dos recursos administrativos apresentados pelo Sr Alexandro Rodrigues. 

4. ANÁLISE 

lnobstante a tempestividade, adentramos no mérito, em que pese a alegação da recorrente, é de se 
ressaltar que, em primeiro lugar este pregoeiro (a) juntamente com a Comissão de Licitação conduziu a 
mesma em observância a todas aos preceitos e normas legais que regem sobre o assunto, pautado pela 
vinculação às regras previamente estabelecidas no edital de licitação, principalmente, em se tratando à 
observação dos princípios básicos da Administração estabelecidos na Lei 8.666193. 

Em se tratando de chamamento publico e posterior contratação através de inexigibilidade de 
licitação, a lei Federal n °  8.666193, em seu Art. 26, Inciso II, prevê a necessidade das razões 	No do fornecedor ou executante, nestes termos o chamamento publico é basicamente voltado a : 1 i 	r 
melhores propostas, com ampla divulgação, igualdade dos interessados, bem como lisura ao proóeáo de 
contratação. Condizente ainda com o estabelecido no Art. 30: 

Art. 32  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

Ø
correlatos. (Lei das Licitações, 8666193). 

Assim sendo, se existir mais de um particular em condições de atender as necessidades da 
Administração a escolha deve ser pautada por critérios isonômicos e devidamente motivada no respectivo 
processo, tendo em vista ainda que conforme o Art. 41 da Lei 8.666193 a administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Porem é de se observar ainda, que o edital prevê no item IV - Descritivos dos Serviços: 

1 - Instrutor de Música 

1.1 - Para ministrar aulas para a Banda municipal desta municipalidade, com 
graduação em música (comprovada através de documento expedido por Instituição 
de Ensino Superior credenciado pelo MEC) Deve-se comprovar no mínimo um 
ano de experiência em bandas e fanfarras como músico ou instrumentista 
comprovado através de documento expedido pela Federação de Bandas e Fanfarras 
do respectivo estado e pela instituição mantedora das (s) corporação (es) a qual 
participou. A carga horária a ser cumprida será de 20 horas semanais. 

Cumulado ainda com o item IX - Classificação: 

1- Feito o credenciamento da proponente, será estabelecida ordem de precedência 
para a prestação do serviço em observância indicado, cuja formação observará os 
seguintes critérios: 

a) Profissionais Graduados: 
1) Tiver maior tempo de experiência; 
2) Maior tempo de formação; 

Observa-se através deste trechos do edital, que exigia-se somente a comprovação de no mínimo 
um ano de experiência como músico ou instrumentista, quesito que ambos credenciados cumpriram. 
Destacando-se ainda que em nenhum momento houve menção no referido instrumento convocatório de 
"COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE COMO MÚSICO E 
INSTRUMENTISTA", como alegou o recorrente em seu recurso, sendo esta informação improcedente. 

Neste sentido, não é demais lembrar que a vinculação dos participantes aos exatos termos 
estipulados no Edital de Licitação é princípio fundamental do procedimento licitatõrio. 

Sobre este ponto, cabe transcrever a lição de HELY LOPES MEIRELLES acerca do Edital, segundo 
o qual: 

"A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia 
que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes 
e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do 
estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o 
solicitado. 0 edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos 



tanto os licitantes como a Administração que o expediu (art. 41)  ("in" "Direito 
Administrativo Brasileiro', Malheiros Editores, São Paulo, 29' ed., 2004, p. 268). 

Porém, importante frisar, que devido ao recurso apresentado, o mesmo motivou a Comissão de 
Licitação a rever a documentação do processo, mais especificamente referente à experiência do 
credenciado. Neste ínterim a Comissão percebeu uma divergência quanto a pontuação dos candidatos. 
Vejamos a seguir a pontuação inicial, analisada durante a sessão pública do chamamento 00612017: 

Alexandro Rodrigues Edenilson L Alves 

_Formação 3 pontos Formação 	 1 p nto 
1990-1999 _ Experiência 9 anos  Experiência 1985-1990 5 	10.1 7 Experiência 1999-2006 7 anos Experiência 1992-1995 3 anos 

1 Eperiência2006-2014 8 anos Experiência 1995-2012 17 anos 
Experiência 2014-2017 3 anos Experiência 2012-2016 4 anos 
TOTAL 30 ANOS TOTAL 30ANQS 

Nesta primeira contagem, teve-se a interpretação de que se o proponente apresentasse o 
certificado de graduação, o mesmo pontuaria, sendo que neste momento, ambos encontravam-se 
empatados, sendo o desempate feito pelo maior tempo de experiência, conforme rege o edital. Entretanto, 
revendo a documentação e o referido edital em seu item IX - Classificação, alínea a, trata-se de MAIOR 
TEMPO DE FORMAÇÃO, nesta perspectiva, segue abaixo a classificação feita após interposição de 
recurso: 

Alexandro Rodrigues Edenilson L Alves 

açã 

-se- 

3anoseseism

lExperiência 

 Formação  
Experiência 1990-1999 9 anos periência1985-1 990 5anos 

Experiência 1999-20 7anos 1992-1995 3anos 
Experiência2006-2014 8 anos eriência1995-2012 17 anos 

Experiência2014-2017 3anos Experiência2012-2016 4 anos 
TOTAL 30 ANOS 06 MESES 11  TOTAL 29 ANOS E UM 

MÊS 

Neste ínterim, ao rever a documentação, a Comissão exercerá juízo de retratação, modificando sua 
decisão anterior, com base na documentação revista, haja vista a desconformidade do julgamento inicial. 

Ø Desta forma, em obediência ao principio da vinculação ao instrumento convocatório, bem como do 
tratamento isonõmico dos licitantes, se admite que por qualquer ato editado pela Administração, durante a 
fluência do certame, uma falha seja sanada em tempo hábil, sendo dever da administração, rever suas 
decisões a qualquer tempo por iniciativa própria ou por provocação de terceiros. 

S. DECISÃO: 

Por todo o exposto, conclui-se pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado pelo recorrente e, porém 
após análise da documentação do processo INABILITAR o participante Edenilson L Alves, HABILITANDO o 
então segundo colocado Alexandro Rodrigues. 

Importante destacar que esta justificativa não vincula a decisão superior acerca da adjudicação e 
homologação do certame, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi 
carreado a este processo, fornecendo subsídios à autoridade administrativa superior, a quem cabe à análise 
desta e a decisão. Por fim, encaminhe-se a presente decisão ao Prefeito desta municipalidade para sua 
apreciação final, devendo dar ciência ao recorrente e recorrido. E o que decidem os membros que assinam 
abaixo. 

Por fim, anexa-se copia desta Decisão em Mural Público no Prédio da Prefeitura e na internet no Site 
Oficial do Município no local inerente ao processo licitatório para consulta de seu conteúdo, ficam 
disponíveis os autos do Processo para consulta em vista franqueada aos interessados, nos horários de 
expediente do Prédio da Prefeitura com a presença de um responsável pelo setor. 



disponíveis os autos do Processo para consulta em vista franqueada aos interessados, nos horários de 
expediente do Prédio da Prefeitura com a presença de um responsável pelo setor. 

É o que decide os membros que assinam abaixo. 

Cruz Machado, 26 de Setembro de 2017. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 	 000j 7j Presidente da CLP 

e 
Nembro Comissão 



DECISÃO DE RECURSO 

CREDENCIAMENTO 00612017 

RATIFICO nos termos do artigo 109, parágrafo 4 0 , da Lei n. 8.666193 a decisão 
a mim submetida, mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos. 

Por consequência, inabilita-se o participante Edenilson L Alves, HABILITANDO o então 
segundo colocado Alexandro Rodrigues. 

Por fim, para ciência das empresas recorrente e recorrida. 	

0 00172 

Cruz Machado (PR), 26 de Setembro de 2017. 

(7 
ÉtJC115ÊS PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 1 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 

CREDENCIAMENTO 00612017 

A Comissão Permanente de Licitações Municipal através do 
Departamento de Compras e Licitações resolve Comunicar a decisão de 
Recurso administrativo interposto por Alexandro Rodrigues. 

1. Conclui-se pelo indeferimento do recurso apresentado pelo recorrente, 
porém após análise da documentação do processo e recontagem da 
pontuação dos participantes, INABILITAR o participante Edenilson L Alves, 
HABILITANDO o então segundo colocado Alexandro Rodrigues. 	

0 00172 
Cruz Machado, 26 de Setembro de 2017. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL 

n 



Cruz Machado-PR, 27 de setembro de 
2017. 

EUCLIDES RASA 
Prefeito Municipal 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 

CREDENCIAMENTO 006/2017 

FORO: Comarca de União da Vitória, 
Estado do Paraná. 

Muuicípio de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Comercio de Baterias Varnier UDA —ME 
CONTRATADA 

GEMEMENEREE 

A Comissão Permanente de Licitações Mu-
nicipal através do Departamento de Com-
pras e Licitações resolve Comunicar a 
decisão de Recurso administrativo inter-
posto por Alexandro Rodrigues. 

DISPENSA N°096/2017 
CONTRATO N° 14512017 
PROCESSO N°214/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

000174 

1. Conclui-se pelo indeferimento do recur-
so apresentado pelo recorrente, porém após 
análise da documentação do processo e re-
contagem da pontuação dos participantes, 

Vera Maria Benzak Kra.wczyk 
Presidente da CM, 

CONTRATO N° 144/2017 
PROCESSO N°212/2017 

REF: INEXIGIBILIDADE 019/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 

CONTRATADA: Comercio de Baterias 
Varnier ULDA - ME 

OBJETO: A presente Inexigibilidade de 
licitação visa a contratação de empresa 
para prestação de serviços de aferição e 
conserto de tacógrafos dos veículos da 

Secretaria de Transportes desta municipa- 
lidade, haja vista a manutenção e conser- 

vação dos mesmos. 

APLICAÇÀO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

CONTRATADA: Marcelino Menz.eI 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a locação de um imóvel por um perío-
do de 06 (seis) meses a contar da data de 
assinatura do contrato, para servir de mora-
dia para a família de Simone Tarapata cm 
virtude da mesma se encontrar em situação 
de risco pessoal e vulnerabilidade social. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Marcelino Menzel 

CONTRATADA 

S1NABIL1TAR o participante Edenilson L 
Alves, HABILITANDO o então segundo 
colocado Alexandro Rodrigues. 

Cruz Machado. 26 de Setembro de 2017 



Trabalhadores podem concluir ensino básico e ter 
acesso à educação profissional 

irabaihadores de todo o Estado que querem conclui, a 

educação básica e ainda se quahfic 	1 	s 	Bricular 

na uducçáo de jovens e aduitos ' • .f bu ar aÇi. o-

progf'arna é resultado de Ltrria parceria entre 5551 eENAl, 

entidades da PESO, para amploar a íormaçãodo trabalhador 

da indústria. Para se matricular, é necessário buscar a uni-

dade do SESI riais prÓxima com os documentos pessoais 

em rn'ãos. Neste semestre, são 48 novas turmas, totalizan-

do 1,6 mil vagas disponíveis. Entre os principais resultados 

deste programa, implantado de forma piloto em São losé 

em 2016 está a permanência em sala de aula. Estima-seque 

2096 dos alunos devem concluir o curso neste formato. 

Três projetos vencem 
Mostra Inova SENA! 

Um secador de argila de 

cerâmica que gasta menos 

energia (de Criciúma), uma 

barra de cereal funcionar e 

qUe redue. O desperdício de 

matéria-prima (Chapecá) e 

lei tpas para pessoas com de-

flUência (Blumenau) são os 

vencedores da Mostra Inova 

SENA) 2017, realizada em 14e 

15 de setembro. A proposta 

é eslirrnubar alunos a buscar 

soluções para desafios da 

indústria, Como u aumento 

de produtividade, redução 

de desperdícios e oferta de 

p rodutos inovadores. 

Conexão Jovem reúne 
mais de 3,7 mil pessoas 

Mais de 3,7 mil jovens ca-

tarinenses participaram do 

Workshop Conexão •lovem, 

que o Movimente 50 pela 

Educação promoveu simul-

Eaneamenoe em 16 cidades, 

Para nebater proposta, que 

tornem a educação mais 

atrativa, 'Precisamos que os 

Jovens assumam a liderança 

do processo de desenvolvi-

mento dra Pais, Por isso, que-

remos fazer um pacto tona 

vocês: nõs Criamos as opor-

ft:nTidiorirm qiap vocês devem 

aproveicar com responsabili-

dadel ptopõs o presidente 

da FIESC, Glauco José Côrte, 

FIESC promove cursos Os jovens puderam opinar 

em comércio exterior 	sobre o tema, participando 

de debate e respondendo 
A FIESC está com inscrições 

abortas para cursos de co-

mércio exterior, que serão 

realizados em Biumenau, 

CaiciComa, •lninville e Fioria-

nõnolis As iraeacitações vão 
ahcaodai OK temas -  Importa-

ção Passo a Passo, Marketing 
Internacional, Formação do 

Preço de Exportação) e Aná-

lise da Competitividade em 

Mercados Externos e Tudo 

sobre Drawback. As inscri-

ções devem ser feitas no site 

fiesc.com.er/comercio-exte-

flor . informações adicionais 

pelo telefone 483231-4665. 

pesq uda sobee o assunto. 

Estudantes conhecem 
profissões Industriais 

(ai a rinenses de todas as 

nerjiões de Santa Catarina 

conheceram mais sobre as 

profissões industriais nos 

dias 14 p 15 de setembro 

no Mundo SENAi. O evento 

contou com palestras, oflcl 

nas, exposição de projetos 

P visitas guiadas pala apre-

sentar opções de cursos 

que qualificam para o traba-

lho n01 indústria, 

06  Jornal O Comércio 
Quinta-feira, 28 de Setembro de 20171 Ed. 5939 

(42) 3522.sgrs:.r.-Jm ia 

$CENTENÁHIO 

Termina no dia 30 a programação 

de comemoração dos cem anos 

de Porto União, O evento, Porto 

União Mais Cidadão, realizado 

na Praça Heroilio Luz, marca o 
fim de um mês intenso, cheio de 

atividades. As atrações ao abertas 

comunidade e acontecem no 

período da manhã e tarde. 

Dando sequencia as exposições da 

Associação dos Artistas Plásticos 

do Vaio do Iguaçu em parceria com 

os Municipios do Sul do Estado do 

Paraná, abre na tarde desta sexta, 

a partir das 15 horas, no Museu 

Municipal de Paulo Frontin (PA), a 

primeira, Cart Frontin. A exposição 

fica aberta para visiiação até o dia 

27 de outubro. Bituruna recebe 

a mostra Arte Solidara no dia 17, 
também do mês que vem. 

AFTQSA. 

O reconhecimento do Pais como 

livre de aftosa com vacinação pela 

Organização Mundial de saúde 

Animal (OlE), o que é esperado 

para maio do ano que vem, durante 

a reunião anual da entidade, 

contribuirá para aumentar as 

exportações de carne suma, acredita 

o ministro Biairo Maggi (Agricuitura, 

Pecuária e Abastecimento), O Brasil 

está entre os maiores produtores 

e exportadores. 

* zIC 
A vacina contra zika desenvolvida 

pelo Instituto Evandro Chagas (iEC), 

vinculado ao Ministério da Saúde, 

apresentou resultado positivo 

nos testes em camundongos e 

macacos, A aplicação de uma 

única dose da vacina preveniu 

a nsmissáo da doença nos 

• 	is e, durante a gestação, o 
ágio de seus filhotes. É um dos 

mais avançados estudes para a 

oferta de uma futura vacina contra 

a doença para proteger mulheres e 

crianças da microcetaba e outras 

alterações neurológicas causadas 

peio vírus. Os testes pré-clínicos 

foram realizados simultaneamente 

no instituto Nacional da Saúde 

(Mil), Universidade do Texas e 

Universidade Washington, dos 

Estados Unidos, iodos parceiros 

da pesquisa. Os testes obtiveram 

sucesso em seu objetivo, que é 

impedir que o virus zika cause 

microcetalia e outras alterações 

do sistema nervoso central tanto 

nos camundongos quanto nos 

macacos. 

0)  BUN- iii0 1MOÇÁ,li,P,  
Jantar de comemoração dos cem 

anos da instituição acontece no dia 

a de outubro, no Clube 25 de Julho. 

A mesa de quatro lugares custa 

R$ 200. Para saber mais, basta 

procurar a secretaria da instituição, 

no Alto da Glória, em Porto União, 

MUNICIPIO DE PORTO O1TÕRIA MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N' 755se.aIosoI-o2 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LIOITAÇAO TOMADA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12712017 

DE PREÇO N°0912017 PROCESSO COMPRA N°12212017 
O Manicipio de Porto VIldoja, colado do Parand, PREI3AO PRESENCIAL 6273/2017 
lume público pera corheolmanlo dos interno- Terna público que fará no are 161100017. ão 
eadaa que fará redinor no dia 08710120I7, do OOhnOmin, a manso pana racoblroonla do do- 
OSfoomin áorao, no 	doa. Prefeitura, no anda- cementaçun o proposta pare e Ilciteçeo ao aro- 
roço: Rue Cooaldo Gomas da siba, n 1 717 ser- deidade de Pregno PresencIal - Que Tem Por 
10. a reuni ão de ,eoabimenla da deeamnrlepdo Objeto: A nqalaiçao da melaridn para aoaliaçado 
a propoela pera a lictração no modalidoda de TO- pdmlõgioao que não opliradae rol alunua da 
MAOA 06 PREÇO - OBJETO: Coolraração de Rede Menloipal da Erdoo. Meloraa lolonnaçveo 
empresa da seguido ousara indo lacar no Pi da Postulasses sagurda ã sente foi 
a orudica2ao dos Iendoa, bom como a ,egalad. das O6200min ão f2htOair, e das l3frtOmin la 
noção e ãoaqeapao doa maamoa, em ooirdi  osso , 1 7lrERooir, polo lana 42)35731212, nuno edital 
qaaaãdadea e eaisaroieaeelabereoidan, Maiores diaponinal no dito Pmva.ponlooilonia.pn.goa.br  
ialon,aegveo no Pnddlo da Prelailera Municipal Parlo V,ld'ia 27 da setembro da 2017 
dia a Rue Osvaldo Comas da Silva. 717, de da- 

Ruri N'elernjao'er guarda 119010 loiro, das 051(26/mio lo I2lr00mio 
Prelalto Munaclpel. e doa lOhOOmin de 17h00mio, ao polo tona 42) - 

36721212 Porto V',lãa'a27 de selemboode 2017, 

K 0 Nialron Jarlor ESTADO CO pARANApREFEITURA 
Prefeito. 

 

-_ 
 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.2310.600001-09 Avenida Valdoia n 1167 

CEP 845204100 -Carju Machado Pr. 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO 00612017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 23(2017 AComienuo Permanente de Lloilnçdao Menicipal 

PROCESSO DE COMPRA M 11512017 atrevias do Departamento da Compras a Lidla- 
PROCESSO DE DISPENSAM' 3212017 çdea avanlna Comunicou a doados da Racerao 

CONTRATANTE: MUNICiPIO DEPORTO VITÓ- admiaiarrarioe i010rpaula por Aleuard,o Reuni. 
RIA, CONTRATADO : JOÃO CARDOS LES - ME 0060. 

-OBJETO: Locação da brirrouedoa  infloelo paro 1. 	Conclui-se 	pelo 	iedeleaimaoto 	do 	reoasoe 
es dama de 03, 04e05 domando eulabro, onde apresentado polo reconarla, pr,dm opóe anEl- 
ado raelioadra atordoa pere onlerçaa da mnrioi- es do documaaraçdo de pr0500ao e recontagarn 
pio em comarnuraçou alruaina ao seu dia - PRA' da ponleação dos parlioipantea, INAaILITAN o 
7005 CONTRATAÇÃO: 60 )oeaseola) diao, VA- parlidponle Edertinon L Aoee, HABILITANDO 
LORTOTAL: O valor tola de R$ 4,002,00 içamos acarpo aogllPda colonadoAierandnr Rodnigaoa. 
mil a oilocortoo) -RESPALOO LEOAL: erfgo 24, Cran Machado, 25 da Setembro da 2017, 
'adro lia da lei o' 8,062163, 

Vera Maria lnooah loraworylo 
louro Nisieea Janior 	'Preleilo Presidente da CPL 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ. 76.685,26610001-02 

AVISO 06 LICITAÇÃO PROCESSO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO ADMINISTRATIVO N° 12912017 
EAOJUDICAÇAO DE LICITAÇÃO PROCESSO COMPRA N' 12312017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na  122/2217 PREGAO PRESSNOIAL N°74/20(7 
PROCESSO DE COMPRA N -  TlõnZOrP Terna público que fará ao dia 1611012017 	ão 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°3212017 r4honmin, aranri ao para recebimonin de Ter. 

OBJETO Locação de brinquedos inldaeis para manlaçao a propoata pera a licitação na eerdati' 
aodalas de 03.040 OSdo mês da outubro, ende dela de Pregão P,eseroial a  Que Tem Por Ob(e' 
sao realiaadoa auanlnn poro miançae do munici. la: Cantrolação de ema aaPpraoa do rama para 
pra um cemamorepeo a lado e ao sea dia - Rnrl Iaaau manatençãa de rede elúlaica de ilumioapao 
Nieimn Jenior Prateiro Municipal, aro eco de suas póbica do maricipia. Maiores irlonmaçdea ao 
aPibaiçdea lesam, HOMOLOGA, a procadimen- P,edio da Pnalaiaura de opourde 2 000aa leira, 
to lidIalõdo, incluindo a ato do ADJUDICAÇÃO daa O6h60mio do l2bOJmia, e a.l3hooanin la 
prareddo em 2710912017 referente e DISPENSA lJlrOOmir, polo fora (42) 35s3 1217, aia no ediEl 
em epigrafe, lerdo como nansedor o praporenra: disporraelnoniltr nananoportonllnda.pr,çon,bn Por- 
JOÃO CANLOS LES - ME como valor do RI lo Vilória 27 da netambro da 2017 
4.001 (nvaaao mil e nitooenloo maio). Pebli- - 

Karl N'ataca Jurior ' PrelalIn Mnropat , 	-- oneres. Porto ViEla, 27 de oalambro de 2017 

Karl Nlieiaan Juriar' Proloito Morloipel. 

MUNICOPIO DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ: 7S,aaa,35516/01-02 

EXTRATO DEHOMOLOOAÇOE 
MUNIOIPIO DE PORTO VITÓRIA 

CNPJ: 75.683 335 

EXTRATO 06 HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°97(2017 
EPDJUOICAÇÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 05/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11612017 OBJETO: Conaot06ão da empresa ra saca ria. 
PROCESSO CE COMPRA Ni 11412017 dita paia prealapeo da oa,niçcs na aapecterdado 

DISPENSA N1  3112017 da Crupedia, pana atoedimanlo de consultar aos 
OBJETO: Oficina Prática Padegtgioa de Oh para paciaarer do mtriclpia, devido e demoada para 
praflsdonala do Megialãain Manioipol. Prdtoao 6000 009 oalidada ser muito grande, a coem o 
Oonlempladaa re Oeo'oa: Pdcnmropioidade e maaicipio não tem em coa quadro eratina proca- 
Aliaidadan Lldicar 106 boreal 04 lhoraal - Edu- ai'onaieraoaadroa, se lac seoaaaaaoo a coarrela- 
nação Isfanil - 04 ((orce - badro Fardamen- çdo - Karl Nielser Janior Prafailo Marldpat no 
lei . Ka't Nlaiaee ,runion Prefeito Manidpat, no asa da suas atetauipdea ingEro  HOMOLOGA,  o 
ano do aaer atribuições Ougdn, HOMOLOOA, o procodimerro licitaad,lo, Insulei o ela deAOJU- 
prosedimanlollcllalónlo, tndatada 0610 dePOJU- DICAÇAO preferido eis 26/000017 referente a 
DICAÇÃO preferida em 2710612017 ralemnra a TOMADAOP PREÇOS em opigrale. rendo corno 
OISPEN0A em epiaaalo. laudo coma vereador o vancodan o proponente, CLISILLAASSISTENCIA 
proponente : JOSE FRANCISCO Cn,PSSA, com MEDICA trOA, com o valor sua de AS 04,00 
o valor rola de R$ 2.610,25 (dois mil, oetscanloa (inonernro e 5,olio reoio), por conanita, podando 
e dez rincio, Pebliqeane. Porto Vitória, 27 de se- toaaltnenRs22,560,SS. adulado es, Parte Vtldria, 
aumbno da 2217 27 de nalembro da 2017 

Karl Mialser Janior Karl Nielser Jaaaior 
PresteMoriulpal. Paeleile Mnnidpd. 

PREPOITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO 05 SANTA CATARINA 

Pnaceuoo Lidinidnio 04112017 	Edanaçda. 
(ulrela de Editei de Tomada do Preoca oln/20r7- Eoceodao MEl, ME a SPP- 

O Prelailo Manil ino aao de ansa araiboipóoo torra sustes que fará realirar procoe- 
co licilafenio ao modalidala de Tomada do Pragas, com adjudicação /OP menor preço 

- por empraitada global, para aaecoçon de amplaçan do Nódoa Educadanat Jangada 
do Sai, incluindo material o mas de obra, O racebtmueanu doa ennelupae se doad orá la 13ln35min do 
dia 16 do outubro do 21017 na Preleilara Municipal. com  abeoura doa enoolopeo, no meumo local, dia a 
hora, O Edital e ftzqahnea arconóam-se diop torrem 	na aias da Pnoleilena Mo,ricipl do ParIa União monos- 
porlouriao,as.goa,bn, Meiarea intonmaçtaa podeea aon ratinadao na Rua Padre Ancerialo, 126, e-mailrol- 
lepaaloenaoa/2yahao,com,bn, licilocao/2pnrlourisracgan.ba e, lana 14213523-1155. 
Porto União - SC, 27 de selembra de 2017. 

Eliseo Mibuci. - Pralailo Mui 	pai, 	 — 



o 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

CNPJ 76339.688/0001-09 
Avenida Vitória n°167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

ERRATA 

CREDENCIAMENTO 00612017 

0 00176 O pregoeiro (a) Municipal através do Departamento de Compras e 
Licitações resolve retificar a Ata de Sessão Pública 006/2017, Publicada 
no Diário Oficial no dia 14109/2017 e no Jornal O Comércio no dia 
15/09/2017: 

Onde se lê; 
INSTRUTOR DE DANÇA DE SALÃO E BALÉ CONTEMPORÂNEO 

1 0  Guilherme Nakalski 
INSTRUTOR DE DANÇA DE BALÉ CLÁSSICO E JAZZ: 

1 0 : Paulo Guilherme Bueno da Silva 

Leia-se: 
INSTRUTOR DE DANÇA DE SALÃO E BALÉ CONTEMPORÂNEO 

1 0  Paulo Guilherme Bueno da Silva 
INSTRUTOR DE DANÇA DE BALÉ CLÁSSICO E JAZZ: 

1 0: Guilherme Nakalski 

Cruz Machado, 02 de Outubro de 2017. 

Euctides Pasa 
Prefeito Municipal 



ça Especial à Titulo de Prêmio, período 
aquisitivo 2012/2017, (parcela 1/3), reque-
rimento protocolado sob n° 1815/17, no pe-
ilodo (Te 02/10/2017 à 31/10/2017. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 02 de outubro de 2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 252/2017 

DATA: 02 DE OUTUBRO DE 2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

*:ONCEDER 

Á servidora: JUSELEI DA SILVA (matr. 
n' 936), portadora da Carteira de Trabalho 
n°3396485/0010-PR e RG. 3.647.948-/SC, 
admitida em 02/03/2006, em conformidade 
com a Lei Complementar a° 001/2006, art. 
94, seção Vil!, Licença Especial à Título 
de Prêmio, período aquisitivo 2006/2011, 
(parcela 3/3), requerimento protocolado 
sob o° 1911/17, no período de 02/10/2017 
à 31110/2017. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 02 de outubro de 2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°253/2017 

DATA: 02 DE OUTUBRO DE 2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

Ao servidor: IZIQUIEL ZWIECZYKO-
WSKJ (mirar. n° 53 I), portadora da Cartei-
ra de Trabalhou' 02.281/00032-PR e RG. 
2.739.912/SC, admitido em 01/04/1998, 
em conformidade com a Lei Complemen-
tar n°OOl/2006, art. 94, seção VIII, Licen-
ça Especial à Titulo de Prêmio, período 
aquisitivo 2006/2011, (parcelas 1/3 e 2/3), 
requerimento protocolado sob a' 1919117, 
no período de 02/10/2017 à 30/11/2017. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 02 de outubro de 2017. 

EUCL1DES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 25412017 

DATA: 02 DE OUTUBRO DE 2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

Ao servidor: LÚCIO ZAVADZKI (miar. 
n° 39), portador da Carteira de Trabalho 
n° 24.980/00021-P.P. e RO. 4.592.015-1/ 
PR, admitido em 16/01/1992, em cosi-
fonuidade com a Lei Complementar n° 
001/2006, art. 94, seção VIII, Licença Es-
pecial à Titulo de Prêmio, periodo aquisiti-
vo 2011/2016, (parcela 1/3), requerimento 
protocolado sob n° 1929/2017, no período 
de 02/10/2017 à 30/10/2017. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 02 de outubro de 2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 101/2017 
PROCESSO n°. 218/2017 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/ 1' andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas obje-
tivando Registro de Preço para aquisição 
de leite pasteurizado 1 litro, 'Pipo B, des- 

tinado aos alunos dos Centros Municipais 
de Educação Infantil, para complementar 
a merenda escolar conforme normas esta-
belecidas pelo FNDE, em seus itens con-
forme especificações constantes do Anexo 
1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
tal a' 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1,050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complein t a' 123/2006 
e demais legislações apli 77 
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
17 (Dezessete) de Outubro de 2017. às 
09:00h (Nove) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n' 01 - 
Propostas de Preços e n' 02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro (a). 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail -. licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cediiuento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 02 de Outubro de 2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

ERRATA 

CREDENCIAMENTO 006/2017 

O pregoeiro (a) Municipal através do De-
parlamento de Compras e Licitações re-
solve retificar a Ata de Sessão Pública 
006/2017, Publicada no Diário Oficial no 
dia 14/09/2017 e no Jornal O Comtrcio no 
dia 15/09/2017: 

Onde se lê: 
INSTRUTOR DE DANÇA DE SALÃO E 
BALÉ CONTEMPORÂNEO 
1° Guilherme Nakalski 

INSTRUTOR DE DANÇA DE BALÉ 



000178 

[1 

CLÁSSICO E JAZZ: 
1°: Paulo Guilherme Bueno da 
Silva 

Leia-se 

INSTRUTOR DE DANÇA DE SALÃO E 
BALÉ CONTEMPORÂNEO 
1° Paulo Guilherme Bueno da Silva 

INSTRUTOR DE DANÇA DE BALÉ 
CLÁSSICO E JAZZ: 

o: Guilherme Nakalski 

Cruz Machado, 02 dc Outubro de 2017 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO N°012 DE 28 DE SE- 
TEMBRO DE 2017. 

O Conselho Municipal de Assis-
tência Social - CMAS, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Municipal n° 

304/11 de 21/0612011. 
CONSIDERANDO o disposto no in-
ciso III, do artigo 30 da Lei Federal 
8.742/93; 
CONSIDERANDO a deliberação de ple-
nária realizada em 28/0912017; 
CONSIDERANDO a Política Nacional de 
Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS n' 145, de 2004, que dis-
põe sobre objetivos, diretrizes, princípios e 
usuários para a implementação do Sistema 
único da Assistência Social - SUAS, por 
meio da execução dos serviços e progra-
mas no âmbito da Proteção Social; 
CONSIDERANDO a Norma Operacional 
Básica do SUAS- NOR/SUAS, aprovada 
pela Resolução CNAS a" 33,12 de dezem-
bro de 2012, que dispõe sobre a operacio-
nalizução do Sistema único da Assistência 
Social - SUAS; 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 
a° 109. de 11 de novembro de 2009, que 

aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Soeioassistenciais e a Resolução CNAS a° 
01113 que dispõe sobre o Reordenamcnto 
do Serviço de Convivência e Fortalecimen-
to de Vínculos; 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica da 
Assistência Social, aprovada pela Lei n° 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que em 
seu ar[. 23 entende por serviços assisten-
ciais as atividades continuadas que visem 
à melhoria de vida da população e cujas 
ações, voltadas para as necessidades bá-
sicas, observem os objetivos, princípios e 
diretrizes estabelecidas na Lei; 
CONSIDERANDO que o Demonstrativo 
Sintético Físico Financeiro é um instru-
mento utilizado pelo Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome 
- MDS para lançamento de dados sobre a 
execução dos recursos recebidos do FNAS 
- Fundo Nacional de Assistência Social e 
metas fisieas executadas no exercício; 
CONSIDERANDO que os recursos recebi-
dos do FNAS- Fundo Nacional de Assis-
tência Social foram executados de forma 
correta respeitando os princípios da Admi-
nistração Pública, as regulações e normati-
vas do SUAS e, observando o princípio da 
finalidade e objetivo a que se destina cada 
recurso, dentro dos respectivos Pisos dc 
Proteção Social Básica e Especial e tam-
bém recursos de Gestão do SUAS e Pro-
grama Bolsa Família; 
CONSIDERANDO que os Serviços, Pro-
gramas e Beneficies foram ofertados de 
forma regular e contínua com qualidade e 
respeitando os critérios estabelecidos em 
lei, cumprindo as pactuações firmadas com 
o Ministério de Desenvolvimento Social 
inclusive quanto as metas fisicas; 
E CONSIDERANDO ainda as demais di-
retrizes e normativas do SUAS — Sistema 
Único de Assistência Social e, que o preen-
chimento deste Instrumento atende à rea-
lidade do município em consonância com 
o Plano Municipal de Assistência Social e 
traduz a execução física financeira do pe-
-iodo em questão. 

RESOLVE: 

Art. - Aprovar em sua íntegra o Demons-
trativo Sintético Físico Financeiro do Sis-
tema único ele Assistência Social, exercí-
cio 2016 de Cruz Machado - PR, relativo a 
serviço/programas, lCD SUAS elGD PBF. 
Ai-t. 20 - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 28 de setembro de 2017. 

Oliveti Brautigam 
Presidente CMAS 



1 ø Jornal O Comércio 
a O Sexta-feira, 08, Sábado, 07 e Domingo, 08 de Outubro de 2017 1 Ed. 5945 

tIi:IEiDf] 

CONTINUAÇÃO DA PÁGINA 17 

cumprimento das eisgãndae éticas por parte doa audiuceos. alter de dolerrrrinar que 5 
auditoria soja plano]sda e executada cem o oh4etiuio de ter seCuralça razodveti quarto ris 
demonstrações oonlãbeie apreeencodae poro apreciação, emitindo em em seu pari 
na estão livres de d'atorçóee relevantes. Eriv unia auditoria, derrtte outros levantamentos, 
não realizedon alguns procedimentos prã-deterrsir'adce para obtenção de evidência e 
respeito doa valores e inlorrrraçóee apresentados nas demonstrações oarraãbeis. 

Os procavltinnnnt eeierri anadoe dependem do jeul9ernenlo do auditor. 
incluindo a aaaheção doe retos de dia ter 'es relenanses rias demonetraçâoa conlebeis. 
hvdepaoldenlamerds se estreada por treude o .rro. lIcites avaliação de riscos, o auditor 

5u0. 1 dv 2 
Área ,e'52r1.iiaiu 5ttrorMattar.Dsibolse3O-Ci2:74.r6O'0OO 

armo. (ex) 3r3d-1n15 latir 4m3 

J&A 
Auditores Independentes 

connídera cá—.  ntroles Internos relevantes pare a elaboração e e adequada apresentação 
das derrtoersrrsçaee conldbeis da Entidade Para planejar os procedirsrenrea de auditoria que 
são apropriadas nas daeussarãnciaa, mas fluo para erra de expressar cume opinião sobre e 
ericácea deuses controlos Internos da esadade. Dais auditoria inclui, lambdas, a avaliação da 
adequação das prótese oerrtribeie utíflidados e e razosbilidade doa estimativas ooeilóbals 
leitas pele edrnlrdslrspabi bem come a araliaçdo de epressntsçãe das demonsiraçãea 
conlóbeis esmoias elsa oeniunlo. 

Acreditamos que se avidencias de eudtlonis obtida durante o trabalho 
livro 5 suficiente e apropriada port lundomeosar nossa opinião 

Da Opishito do Audicon 

Em noesa epinlito. as dsmooahsçees conlabeis anima referirias 
apresentam adequadamente, elos todos os tspaclea relevantes, a posição paru'imontsl e 
xii Ira do CENTRO PASTORAL EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DOM CARLOS - 

wa 31 de dezembro de 2016, corda que, o desempenho da asas opoleçõas e os 
de calas para o exorcicio findo naquela dela, torsos realizados da acordo com ou 

Plrncrpios e Práticas Cortabeis adotadas no ersail, lendo ainda, comprido rio qeç lhe diz 
respeito à Lei 6.4047e, alterada pela Lei 1 r.e36/2007, estando devtdsoierse pronralonadoa 
em c4ntrngeardas paeaivas rIo gnsfro Não Circulante do iuslarrço Pslúlmonial. 

Das Demonatraoõta coaoibela dc exercido anterIor 

Reasauta-ve que sraavnemos as Desmorruorapóes rontebe'e retorente 
ao exercIdo de 2015, conlorme relatório omitido era 25 de tevereiro de 2016. cern ressalvas 

Palrnsaa - PR lade 	da 	17 

2 & A 	515 	IediaeeOee 
cac/ o: o 	ano 
CNN: 15.115.580 	O '33 

COCIGOr doa, 	jD-e 
dsp: ev&e3s.aru-od 
CitAr: 4535 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA 
RUA OSVALDO SOMES DA SILVA 717. - PORTOVITÓR1A-PAIm.NÀ 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO PROOESSOADMP4ISTMTIVO iv' 121112017 
PROCESSO COMPRA N°11212017 PREGÃO PRESENCIAL RP N 5  6012017 

CONTRATANTE: PORTO VITORIA, ESTADO DO PARANÁ, 
CONTRATADO: 
ANTONIO TOMKO ME 	 COPO 85.047.56110001'07 
Valos Tramitaria  RI  4.205,20 (nsalro mil, duzentos squinze senis e viole cerrlevoel 
0/OR CORADA DE SICUEIRAME CNPJ 20.S25,42230001-li 
Valor promitente R$ 6.210,00 (cinco mil. daronlor e dez moles neotenia cestsrosl 
CM) REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI ME CNPJ 22.192.121/000I.16 

Registro de preços peru lelura e tainlusi aquleição de cremações esprnlioee, as qaa:e seres 
25 nos diversos cempernstoa. Isoinuis e torneios realizados pele secretarie municipal de edeca- 
penado dei 2mesns- VALOR TOTAL GLOBAL : RI 13,205,00 treze mil, duzentos sairco meio 
cenlavor) PRAZO DE CONTRATAÇÃO : 02 (doze) mates, após eeuinstisru do CorIxolo. FORO: 
da Unida de Vitória, Eulido do Poiais. 
iria POIS de arbitro do 2017 

Ricurdu Canillro de Ohxn:rs Pregoeiro. 

	

MUNICIPIO DE 

- P 	

PORTO VITÓRIA 
Eelruto Do [mentalidade Da Ucilação - PrecesooAdmlrlalrarino N 11Sl2017 
Proosxeo de Compra N° 12012017 Procvsao De inaeigiàulidsde N°1012017 

Contornaria: Musicipio Do Paris Vitõrio 	R 

Cl SiA - 7s,535,754/000ninlraiedll 

çuo das 
Corrraludo: 01 SIA OBJETO, Delimitasse de empresa para Fomacimenlo da linha 

Eoiotestea pira o soro piano, 
RutI Nialees Jerico - Preteilo Municipal - Cantralents  

REPÚOLICA FEDERATIVA OO BRASIL 
2' TASEUONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Nt, Sele de Selembro, e' 152. Centro, 
Puros Unido -SC - DSP: 69400-000 

Fone 1 Fax: (42) 3522-2142 
Esd, Eletrônica: mrteri0500be4oisvsuom.br 

EDITAL DE INTIMEÇÃO 
iço publica para conlredmealo de pote a 
leso mais poisa isinresnen qes as encontra 
oral reste Tebelionato, ri Rua Saie de Setemtro, 

ir 12:00 horas e das 14:00 da 10:00 hera,, pare 
cobrança se posterior protesto o boi vitrina (o) 
tilnix (1)  castra: 
NATUREZA DO TITULO:PICHAOE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO N' : 56.502 
NÚMERO DO T)TULO: 10003103 
VENCIMENTO: 23.09.2017 
APRESENTANTE : BASCO CO BRASIL S,A, 
CREDOR : VITOR APARECIDO OCO 1/dITOS 
FRACA- ME 
DEVEDOR; ADEJAR JOSE KOLAKOWSIÇI 
CNPJ : 19,75S.651l0001.22 
Ao valer do chulo sardo acnascidos as iurro legrie 
a partir do verclmaolo, 
Selo de r,ecalicaçix: RI 0,85 
Uqeid5000 npdt a irtmsçae: R$ 16,50 
Condecão: elite) 

ter sido esmetredo e reçoeeoovel, ra 
edor mimadi a  partir do pabliceçto 
axilar ou vagar se Etdus lei (3 dias 
Iartdo-re, desde pâ, quanto à ponosibi' 
rlaneciaento de resposta escrita no 
oco, sob pane de, em não o laicado, 

e reolorrada e protenlo. 
o- 50-00 DE OUTUBRO DE 2017, 

DIONIZIO SUDA 
Eco ,evertr Subslitets, 

MUNICIPIC DE PORTO VITÓRIA 

AVISO OS LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°13012017 

PREOAO PRESENCLELRP, No 7812017 
Torre público que farã no dia 2311012017, dv 
1 OlrOlmmr. 5 raeniio pare recebineslo de do-
cumextiçol r proposta pana a Ícitinçao no mo-
dalidnde de Pnagdo Preaencisi R.P. Que Tem 
Par Objelo: Regislro de preços paro lulurs ti 
eventual aquisição de materiais para iluminação 
nichos. Maiores informações no Predio da Prv-
Ieittra de uegrjrtda à soava leira, das Oali000ir 
àr 101rEOmio, e  das 13tr00mirs da l7h000in. pelo 
lace (42) 3673 1212, soca edllal dieposivel no 
sitio vlvfe.podonuleria. prçon.br  

Pelo Vilória 05 de outubro de 2017 
KerI Nielser Juntar - Prefeita Mesiçipal, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2°TAeELIONATO DE NOTAS  PROTESTOS 

R. Sala de Satenrbro, n o  182, Ceetra, 
Porto Unido -SC - CEP: 69400.900 

Farei Fio: (42) 0622.2142 
Erd, elaixbriea: carsodocosta@wamfl.eEn.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço público pula ceniradoerlo de port, e a 
quem maia passa ielereasar qui se encontra 
(sia) rede Tabeiloralo, á Rua Sete de Selembro, 
a' 162, Canon, nesta cidade e comarca de Porto 
Dome, Eeiodo da Santa CatarIna, com horário da 
aterdimsnlo de segunde assola-loira, dor 00:00 
ão 12:00 horas e das 14:00 rir 10:00 heras. paoa 
cobrança ou poaberior pmtesto o (e) cegaste (e) 

NDOTITULO: FICHA DE INDICAÇÃO 
OLO iv' :65.161 
DO TITULO: 2563/2 
ITO :24,002017 
TANTO : SANCO DO BRASIL IA, 
IINDUSTRIA DE CALDADOS PlEnA 

TUA 
DEVEDOR : ADEJAR JOSE IOOLAKOWSKI 
CNPJ : 19.756,851I000I-22 
Ao rolem do lilulo corso acreacidos as juros legais 
a paris do reromerto. 
Saio de fsicabizaçãE RI 185 
Liqnideçso ação a tatimoção: RI 16.50 
Condução: P5 USO 
Diiiqdncio: RI 33.00 
Edilai: RI 16.50 
E pão ris ler sido arcoarradu o reoporodeni. 5-
corda devedor inrianada, a partis da publicação 
deste, a aceitar ou pagar no trtdes legal 3 riras 
rireis), etintardo-ee, desde lã.  quanio à peivibi-
lidado de oferecimento de resposta escrita co 
me/eIa prazo, soa pena de, em não o fazendo, 

DE 2017, 

D1ON1ZIO SUDA 
Ercreuenle Suba0tslo. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DA CIDADE 

DE UNIÃO DA VITORIA-UNIUV 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
11° 20/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
A Fundação Musicipal Centro Uainiisibádo da 
O/sós de Unhar da Vitória, Eabdo de Parasit, 
irradia ao CNPJ sob n° 75,967,745l0050-23, 
teres publioo e prorrogação da lidtsl para o 
dia 231102017 is 14:00 heras. as modall/sde 
PREGÃO PRESENCIAL, eb(et'vtrdo o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS CE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS CLAS-
SIFICADOS PELAS LEGISLAÇÕES VIGENTES 
COMO A' BIOLÓGICOS), '5' (OU(MICOS) E 
E (PERFUROCORTANTES). DE LÂMPADAS 

FLUORESCENTES. DE RESIDUOS DE CONS-
TRUÇÃO CIVIL E DE JARDINAGEM, cerdo 
preoeala Iioilsçuo do tipo Menor Preço von lIa 
O Edital cm inteiro teor selará à disposição 
interesnados, ao Ao. Beato Muobor da Recua 
Neto, 3156, 650 Basilio Migro. CEP: 04600000, 
Msuieipio de Unlis da Vitória - PR e no ardera ,  
çc eletrõnico: hdaihmnn, sriuo,edu,brvllcitoceao. 
pio. Onuinquer mrlosmaç051 pedeida nem obd-
dcv co sndaseço prime 01 pelo telalona )0"42) 
35226637 borrei, 217 eu 221. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA 

AVISO DE CANCELAMENTO 
Fica cancelado a Termo de Aditamento da 
ração a' 000102017 -10410412017 rerererte 
Contrato r'16712115 (3586) do Pregão EIeljd 
coo.' 3512016 Processo da Compra 0n 77120 
empresa NEUTRA GOMES FARIAS - EPR 

Unido da Vitorio, 04 da outubro de 2017 

t0IUNICIPIO DE PORTO VITOI 
CNPJ: 76,538,06510001'02 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
EADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°11912017 
PROCESSO DE COe,IFRAN' 120/2017 

INEXIGISILIDADE N' 1012007 
OBJETO: Contratação de empossa pera Fom: 
cimento de linhas teletónime, a mionsoito é 

Prefeito Muntcipel, no use de ouse etoibuiçi 
legais, HOMOLOGA, o procedimerte ieilatd 
incluindo n elo de ADJUDICAÇÃO preferido 
0511012017 neosmole o INEXIGIBILIDADE 
epigrafe, lerdo cores vencedor o proponente: 
SIA, com o valor anel Global de 
23,538,20 (viale saia oh, qatntrseroa e dez 
seio e vicie cseievor(. Pabliqieoe. 

Poste Vilõda, OS de oulubra de 2017 

KumI Nialoer J,erior- Prsleilo Municipal. 

ESTADO DO PARANÃ- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA 

CNPJ: 75,e67.78010001. li 
Rua : Cm, Ccc Msxlredo, a, '206 

CEP: 54,600-060 - União da Vidro - Pararia. 

1' TERMO DE ADITIVO (4293) 
DO CONTRATO N, °218t20I7 (4179) 

DISPENSA EMERGENCIALN.°01S/2017 
PROCESSO 14.' 13512017 

OBJETO DO ADITAMENTO: Da Pmrrogaçao do 
Prazo de Vipiecla edo VeInL 
CONTRATANTE: Muriicipio de Unto da Vilória 
- PR 
CONTRATADO: Leic FrsndecoAsluoea de Lima 
5 Cio Lide, (CNPJ a. ' 62.320.82oi000l-07). 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇAO, 
EMERGENCIAL, DE EMPRESA ESPECIALI. 
ZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA SELETIVA E TRANSPORTE DE RESt' 
DUOS SÓLIDOS URBANOS RECICLAVEIS NO 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VICÉN 
CIA: Pele preaerle larmo adinoo Ice prerre-
oeda a nigarda de Cortneto por mais 07 (sare) 
dias, a iniciar em 02/1012017 e e terminarem 
0811012017. 
DO VALOR O veloz total doais temo aditieo. 
para cobrir as despesa' rolutinin à promnogeçsO 
do oorraio. 1 P5 10.324,00 (Dezmaoie mItra-  
casino e Inirla e quatro reilO). 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo 
adi/no deoerre de solicitação da Secreleda Mu-
eidpal da Meio Asebienta, da aurorieaçao da Se - 
anelada Mueicipei do Adminielreçao, e eaoontro 
umparo legal no Artigo 24, Isciso IV da Lei e, 

PORO: Coimrco do Uedo do Vilória.  

PREGÃO PRESENCIAL r', 10112017 
PROCESSO o', 21012007 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Encanroo-ee abeto, ou Comissão Permanente da 
Licirução, elbeodu ri Ao. Vileria, 16711 0  andor. LI-
CtTAÇAO NA MODALIDADE DE PREGAO PRE-
SENCIAL, com e fraudada de aolecionao propse-
isa objeiossdo Registra da Praça para sqoioiçlo 
ri, leira pastou nado 1 bit5. Tipo 6. destinado 
001 al0005 dos Oeatroa Municipais da Educação 
Intarïl, para complsmerbar a merenda escolar 
corilorrlle ooneoaa estebelectdsa pela PNDE, em 
rsua hIena crIamos especificações constantes 
do Pireno 1 deste eólal, Regas e presente Ii-
dtsçeo à Lei Federal rir 10.520102, o Decreto 
Menicipei oh 7,0500)7, aabcidiamameet, a Lei 
Federal n° 5660403, ebeervsdm ao altazeçõen 
postsdoreo. a Lei Cemplementor o 12312006 
demeia Irgialaçiee eplioriosis. Aebsrlanb daabi 
licitsçãc 000lrenà 'o dia 17 (Dezessete) de Cata-
itro da 2011, ás 05:00à (Na.) horas :  no Auditoria 

xii 1 	mel irura, qsaodo os inte000nodos 
1 a 	os ervciopev r° 00 - Propon- 

1 e e e 2- Oocumraboe da Habilita-
ção ao mgrelro a). O Editei cornçdalo poderá 
ter obtida poloa interessadas na CPL, se seio 
magrátice, mediante snioegs de um CO vario. 
de aegerds o aveia-leira, ao tiorãslo da 14:00 às 
11:0) horee ou selo Ondereço eleirdoico rmtlp'Jl 
nnvne.pmcm.pr.goo.br/. E necessária que, ao fazer 
domrliod de EdiIxt saia irrteomeda d Camiseta 
Pcrmaaerte de Licitação, via s-maj - Iiciteçtoçã 
pmcm.pr,goi.bn - Sri via faz - 42)3554-1222. a 
retirada do msemo, para que poeeue ler comuni' 
cala, poseiveta elleraçãaa qee se Oceaem nicas' 
varias, A CPL não ao responsabilizará polo falia 
de intesmaçien relativas ao procedimenio pote' 
les inteovsasdoe que não corlloierers, pelos 
meto, expoatore o no/ode do EditaL Oaaisqees 
dãridao aomtarar Falos selelonsa (42) 3564-1222 
aos si 244 
Crua Machada 02 de Outubro de 2017. 

Prefeita Monioipsl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA 
RUACSVALDO GOMES DA SILVA, 017, 

PORTO VITÓRIA- PAROJ4Á 

EXTRATO DE NOIAOLOSAÇÃO Cal LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 1  12012017 

PROCESSO COMPRA NP 11312017 
PREGÃO PRESENCIAL. AR N66/2017 

CONTRATANTE: PORTO VITÓRIA, ESTA-
DO DO PARANÁ. CONTRATADO: ANTONIO 
TORRO ME CNPJ 85.047,561I0001.07 Valor 
pmmileute RI 421620 (quatro mil, duzentos a 
qnirtoe casio o vicie centavos) IGOR CORROA 
DE SIOUEIRA ME CNPJ 20.126.422/0001-98 
Valer prnmitemts RI 6.210,60 (cinco mil, du-
oersnoe e dai reais e aesaeoaa eaata000) 0M3 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS ERETA ME 
CNN 22.192.12110001-15 Velar premirarte RP 
178000 Imã, mil, aetecerlos , oiteRa reoisE 
OBJETO: Registro de preços paro tatuns e irei 
boi uqeialçoo de piemisçóes enpodlvse, as qealo 
serão dirtdãcldoe nos diversos csmpeovstao, 
las/vais e tome ias realiasdes pela aecaalorio mu-
nIcipal da educação num psriodo de 12 masco 
- VALOR TOTAL GLOBAL: RI 12.20580 (lance 
mli, dacsotou e ermo reaba e oitenta cenlevoa) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: lodoso) meses, 
após exoiralcms do Centrulo. PORO: Comarca da 
Usmião da Vir/da. Bela/o do Paraná. 
Podo VSõda PR OS de culvlbeo de 2017 

Kus Nielrer Júnior' Prsleilo Municipal 

Lan-rrnjwa 
e- - 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

NPJ Oe.335.00elceOI'OsAvenida 'fituria n°187 
CEP 04820-000 - Crez Macleado Pc 

ERRATA 
CREOENCIAMENTO 00E201 7 

2 pregoeiro Is)  Municipal elmaeds do Depsdo 
aonta de Compras e Licitações apeolve na/ice 
1 Aia da Sessão Públicas 001 Pebioad: 
o Diãdo Olcial 00 dia 1410912017 e no Jenaal 
oesercio no dia 111(02017: 

Dr/e se me: INSTRUTOR DE DANÇA DE O» 
AO 0 BALÉ CONTEMPORÂNEO 11 Crilbsi,e 
'lnkaiei INSTRUTOR DE DANÇA DE SAL! 
CLASSICO E JAZE 1°: Pauta Dsilhamrns Bsen 
de Silve 
,eio-ea: INSTRUTOR DE DANÇA DE SALÃO 
SALÉ OONTEMPDRÂ5IEO 1' Peela Orhilhora 
80,00 da Silva INSTRUTOR DE DANÇA 
sriLA CLÁSSICO E JAZZ: 1': Guilherme N°50 

Coar Mediado, 02 de Outubro da 2017. 

Esclidee Pata 
Pmleito Municipal 


